
ÉSTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCtCtO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2016

Inte de Recursos: Transferências de Recursos do Sl

DATA:08/í0/2020

oRçAMENTÁRrO

Cr€dor: ííí 3 EMpREsaarúNrco rRANspoRTEs E ÍuRrsrro LTDA.

Órgáo 06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚOE

Unidade 06,30 . FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funclonalr 10 122.0003 - Desenvolvimenlo Ruralê M€loAmbiênle

Projetc/Ativrdade: 6.280 - AÇoES DE ENFRENÍAMENÍO EMERGÊNCÁ DE SAÚDE PÚBLICA OE r

Elomento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Ourros Seívrços dê Íercerros - Pessoâ Jurídrcá

RecuÍsos: Conta
67í75

Banco
BB - í8.4í6-0 - CUSTETO SUS (FTR í4)

Valor
/í9.240,80

Banco
BB . í8.,t16{ - CUSTEIO SUS (FTR t,í)

Recursos: Conta
67',l75

Valor

49.2ií0,80
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Número do procosso:

solrcrtaçao:

'Número do documenlo:

. Requêrente:

Benêficiário:

Enderêço:

Complemento:

Loteamento:

Telêfone:

E-mail:

Locâl da protocolizaÉo

LocalizaÉo atual:

Org. de destino:

Protocolâdo por:

Situação:

Protocolâdo em

Súmula:

ObseNação

0004266/2020

1 . PAGAMENTOS

Condomínio:

Celular

021,OO5.OOO - SESAU- DIRETORIA ADMINISTRAI'IVA

02í,OO5,OOO - SESAU. DIRETORIA ADMINISÍRATIVA

Número únlco: lKí.506.23E.19

Número do protoc.olo: 479i+4

Bairro

1 1451 - ATúNTICO TRANSPORTES E TURISMO L']DA

6511 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . SESAU

CPF/CNPJ do requerente

CPF/CNPJ do b€neÍlciário

Município:

Fax:

Notificado por E-Ínail

Jobson Teixerra de Jesus Alualmente com: Jobson Teixeira de Jesus

Não analisado Em trámite: Náo Procedência: lnterna PrioÍidade: Normal

2410912020 09.01 PÍevisto para: Concluido em:

Solicitãção dê Pagamênto rêíer€nle a prestaÉo de sôrvrÇos na Locáçâo de Veiculos, com e sem motorista, cedido pôla Sôduc (
SecretaÍia Municipal de Educação) para atender as necessrdades da Secretãria Municrpal de Saúde de São Francisco do Conde
para o combate ao COVID_'19.

RefeÍente a Agosto/2020.
NF:3.329
R$:49.615,85

SECRETARIA DE ORIGEMi SESAU

Jobson Tei de Jêsus ATúNTrco ÍRÁNSpoRTES E TURtsMo LTDA
(Requerente)(Proto por)

Hora:09:01:29
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G33308í 3509419731

OBllOl2O2O '13159:41Emissão de comprovantês*

OAIM/292O - BANCO DO SRÂsIL - 13:57:13
457704577 SEGUNDÂ VrA OOOL

CO}'PROVAI{TE DE TRÂXSFERENCIÀ

DE C(XÍÂ CORREI{TE P/ COI{TA CORRENTE

CLIET{TE: BA 292920 FIS CUSTEIo sus
AGE CIA: 4577-2 CO{TA: 18.416-0

DATA DA TRÂNSFEREI{CIÂ OSIIO|2O2O
t{R. Í)o(t ttENTO 552,799.@0,177 .555
VALOR ToTAL 46,.O4,t5
rr..r. TRÀ{SFERIDO PARÂ'
CLIET{TE: ATLA,{TICO TRÁI{SP LTDÂ

AGEiICIA: 2799-5 COi{TÂ: 117,555-6
taR. DoctttE[ro 5s4.577 .g@.078.476

r{R , auTErrrcacno 9.884.2D7.94t.5E2.161



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N. da Ordem

Parcial

oEt10t2020

2028

ORDEM DE PAGAMENTO

Órgão: oG

Unidade: 06.30

Funcional: 10.122.0003

Píojeto/Atividader 6.280

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00

SuFElemento 3 3.90.39.02 00 00.00 0014

Fonle. 0014

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

- SAÚDE EM AÇÃO

- AÇÔES oE ENFRENÍAMENTO ÊMERGÉNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÁNCIA INTERNACIOA

. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica

- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

. TransÍerênqas de Rec.ursos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho I

Valor anulado :

Total(A):

605

285.000.00

0,00

285.000,00

Pagamentos anteÍioíes

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Total(B):
Saldo (A- B ):

0.00

49.2,í0.80

0,00

49.240,E0

235.759,20

CredoÍl

Endereç.

C.N,PJ..

,1113 E PRESAATú'{ÍCO TRANSPORTES E ÍURIS,,IO LÍOA.

RUACONDE PEREIRA CARNEIRO, 36 Cidade: SALVADOR

08-38G889/0001-91 lnscÍ. Est./ldent.Proí.:

LJF: BA

EspeciÍcâÉoi

PELA OESPESA EMPENHADA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE ÔNIBUS, COM MOTORISÍÂPARAATENOER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO-LOTE I. PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRATADA E TERMO DE REFERENCIA,
NOTA FISCAL N 3329
PERIODO AGOSTO/2020
PROCESSO N 4266/2020

Fonte de recúrsos : Vlnqrlados Total geral 49.240.80

Ficá autorüado o pagamento de 49.240,80 (quarenla e nove mrl duzentos e quarenta reais e oitenta centavos)

Descontos

072639 rSS S. IERC. PJ (FTR14) 2.462,U 072633 738,61

3.200.65

46.040,15

IRRF S, TERC PJ (FTR14)

Total de descontos

Llquido a pagar

Recursos
Conla Banco

67175 BB. 18.4'1G0 - CUSTETO SUS (FTR 14)

Cheque/Doclo Valor

46.040,15

O processo Íoi pago coníoíme autorizaÉo

Oala: 0811012020

n."
Rita Mana NfuStá*"o

Diretoaa FinanceiÍa



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N- da Ordem

Parcial

21t0st2020

2024t20

t{

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

-órgáo: 06

Unidâde: 06.30

Funcional: 10.122.0003

_Projeto/Atividadei 6.280

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00

Sub-Elementoi 3.3.90.39.02.00.00.00.0014

Fonte: 00'14

. SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SÂÚDE EM AÇÃO

. AÇÓES DE ENFRENTAMÊNTO EMERGÊNCA DE SAÚOE PÚBLICA DE IMPORTÀNCIA INTERNACIO

- Outros Serviços de Terc€Íos - Pessoa Juridica

. LOCAÇÁO DE VEíCULOS

- Transíerências de Recuísos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado i

Torar ( A) :

605

285.000,00

0,00

285.000,00

Pagamenlos anteíiores

Valor da ordem '

ValorAnulado:

Torar(B):
Saldo(A-B):

0.00

49.240.80

0.00
,í9.2,í0.80

235.759,20

Credor:

Endereço

C. N,P J,:

1Ií3 EIPRESAATúNNCO ÍRANSPORTES E TURTS O LTOÀ
RUACONDE PEREIRÂ CARNEIRO. 36 Cidade: SALVADOR

08'380-889/0001-91 lnscr.Est./ldent Prof.:

UF: BA

EspecificaÉo:

PELA DESPESA EMPENHADA PARÂ PRESTAÇÁO DE SERVIçO DE LOCAçÂO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTAPARAAÍENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO.LOTE I. PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRATADA E TERMO DE REFERENCIA,
NOTA FISCAL N 3329
PERTODO AGOSÍO/2020
PROCESSO N 4266/2020

Fonle de recuEos : Vinculados Total geral 49.240.80

Fica autorizado o pagamento de 49.240,80 (quarenta e nove milduzentos e quarenta reais e oitenta centavos)

Descontos

072639 ISS S. TERC. PJ (FTR11) 2.162.U 072633 738,61

3.200.65

46.040,15

|RRF S. TERC. PJ (FrRl4)

Total de descontos:

Líquido a pagar:

Autoüo o pagamento desse pro@sso

Dala.24l1gl2020

Nivaldo de Jesus Rib€iro

Secretáno de Saúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE ,

Data uto9n020

LTQUIDAçÃO No 2028

Qrsao,
Unidade:

Funcional:

Projeto/Aüvidadê:

áemento:

SuUElemenlo:

Fonte de recursos

Código reduzido:

06

06.30

r0.122.0003

6 280

3.3.90.39.02.00.00.00.00't1

33903902000000

00í4 - 19

000203

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE
. SAÚDE EM AÇÃO
. AÇÔES DE ENFRENTAMENÍO EMERGÊNCÁ DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACI(

- LOCAÇÃO DE VEICULOS

- LOCAÇÃO DE VEICULOS

- EnfÍenlamento à Pandemia Covid-1g

NúmeÍo do empenho

\âloí do empenho :

ValorAnulado:

Total(A)l

605120

285.000,00

0,00

285.000.00

Lhuk ações Anteriores

Valor da liquidaÉo:

ValorAnulâdo:

Total(8):

Saldo (A- 8)i

0,00

49.2,{0,E0

0,00
,{9.240,80

235.759,20

Crêdor:

Endereço

C.N,PJ:

íÍ13 E PRESAATúNICO TRAISPORÍES E TURISÍÚO LTDA.

RUACONDE PEREIRA CARNEIRO, 36 Cidade: SALVADOR

08'380-889/0001-91 hscr.Est./ldent.Prof.: UF BA

EspecificaÉo: 1

PELA DESPESA EMPENHADA PARA PRESTAÇÁO OE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO.LOTE I. PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRATADA E TERMO DE REFERENCIA.
NOTA FISCAL N 3329
PERIODO AGOSTO2O20
PROCESSO N 42662020

Desconlos

072639 rSS S. TERC. PJ (FTR14) IRRF S TERC. PJ (FTR14)

Total de descontos

Líquido a pagar

738,61

3.200.65

46.040, í 5

2.162,U 072633

LiquidaÉo.

Ficá liquidada a rmpoíáncia de 49.240,E0 (quarentra e nove mil duzentos e quarenta reais e oitenta centavos)

DECLARÂçÃO

DecJâramos que os matedais íorEm recebidos er'ou seNiços prestedos.

Oala | 21ngn\20

A dsspesá íoidevidamenle liquidada, podendo sê. pâga

OatÀ : 211092020

l" l',J"

É tf.,l.er-"rL/ Lt



ESTADO DA BAHIA
FUNDp MUNTCTPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Empenho

C.N.PJ.:' 12.773.621/0001-40

Município: Sáo Francisco do Conde - Bâ

h
DâIâ:

N' do empenho

Global

jvoat2020

605/20

ó:gáo:

LJnidade:

Funcional:

P':rjet /Aüvidade

Elemenlô:

Código reduldo:

06

06.30

10.122.0003

6.280

3.3.90.3S.02.00.00.00.0014

000203

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- FUNDO MUN]CIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

- AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SÂÚOE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIC

. LOCAÇÃO DE VEíCULOS

DotâÉo hicial:
Suplementiações:

AnulaÇó6s:

Tohl(A):

0,00

485.000,00

0.00

485.000.00

Empenhos anteriores

ValoÍ do empenho:

ValorAnulado:

Total(B):

150.000,00

285.000.00

0,00

435.000,00

Saldo(A-B) 50.000.00

'IOr 11'13 EMPRESAATLÂNTCO TRÁNSPORTES E TURISMO LTOA.

-',derêço. RUACONDE PEREIRÁ CARNEIRO, 36 Cidade: SALVADOR

C.N.PJ.: 08-380-E89/000Í-91 lnscÍ.Est-/ldênt.Proí.i

Banco: Agência:

Conta CorÍenle:

UF: BA

Fone

Fax:

Especi,lcáÉo: 1

PELA DESPESA EMPENHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE ÔNIBUS, COM i,TOTORISTAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO.LOTE I. PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRAIADA E TERMO DE REFERENCIA. CONFORME
PREGÃO PRESENCIAL NO 02520í8, CONTRATO NO 013,2019, I TERMO ADIÍIVO, VALOR GLOBAL R$ 4.299,9S9,00. VIGENCIA DE 2í DE FEVEREIRO OE
2O2O A 21 DE FEVEREIRO DE 2021,

Fonte de Íecursos : Mnculados Total geral 285.000,00

Ficá êmpênhâdâ a importánciâ de 285.000.00 (duzentos e oilenta e cinco mil reats)

Fundamento legal

Moda . licitaÉo :

Confab :

PP025.2018-1

Pregáo Presendal

013201S

Número: PP025-2018

Data

Data

Data

20t0212019

20t0u2018

21t02n019

Autorizo o empenho dessa despesa

Data: 03/08/2020

Essa despesa folempenhada em credito pópÍio.

Dala: 031A8n020

C
,)aiia iia

L1

Nlvaldo de Jesu Rlbeiro

Secr6lário de Sâúde 61918

SÁO
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EI{ITENTE
NoM€/RÀzÃo socrÀL

Àt lanEico Transportes LTDÀ 08.3€C.889/0001 91

Rua Conde Pererra Carneiro, N.o 36 Pe!nàmbJes

ioxaz..rx

(ri) 3 318 5964

411C 0 010

INSCRIÇÀO ESTÀNUÀ:

0723?3803sÀrvÀroR - BÀ

to,tADoR Do sERvrço
NrME/nÀzÀo socrÀr

Municipio de Sao Elancisco do Cônde 13.830 - 823/ 0001-95

ETDEREÇC

!!aca da Iôdependencra. Nrô 0

CE?

43900-00c

(rr)36si-8011
rNscnrÇÃo EsraouÀL

Sao Francisco do Conde - BÀ

CâRIÀ DE CORRE çÀo ELETRONTCÀ
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CONDI S DE USO
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pàra rêgularizacao de e!!c ocor.rdo ie qccEenrcs Í:s.als relarrv.s a Frestâca. de selvicc cle !ransP.!te, desde que
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to ador, lenetente ou dô destinàtàrio;lll - a daEà de emissac ou oe saidà.

coRxEgio
IIEX GRgPO càl{Po rIÀI,ôB

Onde se 1e Sêc!e!aria de Educacao, leia-se Secletalia de Sáude

;À rlrPRrssÀo: r r / 1 0 / 2 0 2 0 'i 3 : o r : ,i 5 ÀaÀciÀ 1, \,4 51 - 22/n1/2A2A

1



nTLNNTEO
.4, tIB iso ssgtcüot"gl

ti nrútlrtco TRAiiSPclRrES LrDÀ
rRua 

Conde Pereio orneko, 36 PelnanrbuÉsO aarrr.r'4 ir4i4 44oti d. êaa orat<,*

Boletim dê Mêdição
7553,00969 / 2020

i.
11"

rl,,_JCEP:41'100-010

Salvador - BAltlA
Período de 01/08/2020 à 3110812020

Gerenciamento: Secretaria Municipal de Saúde
Data de Emissão: 0410912020 Licitaçáo: PP0010/2018 Contraton.o: 0084i20'18

CONTRATANTE
Cód.: 0694
Razão Social: Município de Sáo Francisco do Conde
Endereço: Praça da lndependência s/n.o
Cidade: Sáo Francisco do Conde

CNPJ/IIF n.": 13.830.823/0001-96

BaiÍro: Centro
UF: Bahia

CEP: a3.900-000

CONTRATADA
CNPJ/MFn.o: 08.380.889/0001-91
Endereço: Rua Conde Peíeira Cernêiro n.o 36
Cidade: Salvador

Razão Social: Atlântico Transportes LTDA
Bairro: Pernambués CEP: 41.100-0'10
UF: Bahia

TRIBUTAÇ o
Valor Bruto: R94.9.240.80
IRRF: RSo,00
ICMS: RS1.772,67
ValorLiquido: RS47.615,85

COFINS: R$0,00
ISS: R$0,00

PIS: RSo,00
ISS Ret.: RSo.00

CSLL: R$0,00
INSS: RS1.624.95

PROCEDIMENTO
Prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, para atender as necessidades da SecÍetaria Municipal de
Saúdê do Município de Sáo Francisco do Conde - Lote ll - Pregão Presencial n." 0025/2018 - Contrato n.o

0013/2019 - I Termo Aditivo - Servrço sujeito à retenção de INSS conforme art. 1í8 da lN 971/2009 - Banco do
Brasrl - 4G2799-5 - CiC1175556.

Obsêryação: Enviar para o(s) e-mails: gabinete.segadsÍc@gmail.com; valdeci.segad@gmail.com;
sedes.sÍc@hotmail.com

V.loiUnltlrio
(s..ê d. cálculol

Qurntid.d. t ülizrd. no
perlodoItm O..cdçIo

1

2
3

Sáo Fránci3co do Coode <+ Sâlyador
Sao Francisco do Condê <» Salvedoí
Sáo Fíanqsco do Coíde <-> Salvadoí
Sáo F.ancilco do Coíde <> Salv-ador

R31
Rt1
R3í
R31

172,10
17210
17210

RS24.620,40
R$24.620,40

Rlo 00
172 40

21
21
0
0 Rt0 00

R|,a1.2.0,80

CI{AE: a6923002 (ICXS í8%} Sêrvlço de tr.nsporte do pa*!agel.o! - locâÉo de aúomóvob cgm mqlqlbt&

oETALHAxtENTo DE Ão oaR.A E tNsutíos
Res. 1.060/05 anerada pela í.355/17 TCM/BA

Custo Variável
Depreciaçáo

Capital
Mào de obra
Administíativo

Taxa de Gerenciamento
INSS

COFINS

PIS

ISS/ICMS (Possui reduÉo de base de cálculo, conÍorm

.r$

.""+

/í8,65%

1,58%

2,12%
30,00%
4.66%

0.71%
3,33%
3,00%
0.65%
18.00%

&

no arl. 267, inciso I

Atlânüco Trans LTDA - 08.380.889/0001-91

nrCrúsrel)

)
)

Rua Conde Pereira Carneiro n o 36, BaiÍro Pernambués, Sâlvador/BA- CEP: 4í.100-010
Site: www atlantrcotra nsoorles. com. br - Tel. (71) 3431-9983 t3431-2994 f I I

CNPJ/MF sob n.o 0€.380.889/0001-91 - lnscriçáo Estadual: 072.373.803
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RELAÇÃo De veícuLos

Secretaria Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Contrato n.o 0013/2019 - Lote ll
Finalidade: Em decorrência da pandemia do COVID-'19

I Ordem Placa Veículo Uülizado Marca Modelo

z PJM-0223

PJO-8C45

Ônibus Rodoviário

Ônibus Rodoviário

Mercedes Benz

Mercedes Benz

Marcopolo Paradiso

Marcopolo Paradisc3

SalvadoriBah ia, 04109 12020

I

Atlântico Tranqportês LTDA
cNPJ/lvlF sob nlo 08.380.889/0001 -S 1

AngelqArnorim Vacek
CPF/MF sot n.o 052.518.775-87

t 0g gac E8giüürj i"íI
ATúT{T|CO TF-g,IiS r- C itTES LTüÂ

Rua Conde Pereír: Gr:eiic, :5 PernintuÉ:

. CEPlli.i0tl-jll,-1 . :: , ". . é}j.i-I .rr--I Salvadrr - BÂH|A ;

Rua Conde Pereira Carneiro n.o 36, Bairro Pernambués, Salvador/BA - CEP: a1 .100-3'10
Site: www.atlanlicotÍansporles.com. br - Tel. (71) 3431-9983 I3431-2994

CNPJitIF sob n.o 08.380.889iC001 -91 - Inscricáo Estaciual: C72.373.3C3
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SECRETÂRIÂ OA FAZENDA E ORçÂMENTO

DTPARTAMENTO OE CONTROLE ORçÀMENÍÁRIO

CONTROTE DE CONTRÂTOS

SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ATúNTICO ÍRÁNSPORTES E TURISMO LTDA

PrestôÉo de Sêrviços dê LocaÉo de Velculos com e sem MoloÍrst5 (Oemande Extras Surg{das na Pandemra do COVIO - 19

Prêgáo PÍesenoâl

08412018 vALoR: vlGÊNoA: 2s/o5/2ota A 2s/o5tzo79

08412018 VALOR: VIGÊNOA: )slosl2ots A25lo5l2o2o

084/2018 VALOR: 1oo ooo,oo VIGENCIA: 75lo5l2o2o a2slo5l2o21

VALOR: VIGÊNCIA:

úic!Íiloa: :, ,,ll .'i

SECRETARIA

CREOOR:

bgrrro:
LrcrraçÃo:
CONTRATO:

aotTtvo 01:

AOtTtVO 02:

AOITTVO 03:

VAI.OR TOTAT DO CONTRATO+AOITIVOS í00.rx,o,00

tÍçoBrudEs corÍtRATuÁrs 'j+:..ÍidúÚi

NO DO PP NF/ITIED PERIOOO
VALOR DO

CONTRÂTO OU
ADTTTVO (A)

VALOR OA NF'S

{B)

SALDÔ D€
CONTRATO RI

(c)

VALOR
EiIPENHÁDO

(D)

SALÍD DE
E PENHO

(E)!(D).(E)

SALID DE
CONTRATO A
E PENTIâR (F)

;;:- : :.{EtÍüdOO. r 00.m0,00 1m.0@,00
83.920,@376412020 10518 tuv20 16 080 00 Q3 92o,oo

34.301,154266t2020 egol20 49 6t5 85 t {.304, í 5

34 30,í,í5 34.304,ú
il soa,rs 34.304,ú

34.304,153,í.304,15

34.3(x,153,130,í,í5

ir go4. r s 34.3&,15
34.304,15 34.31X,15

34.30,r.15 34.m4,$
34.304,1534.304,15

34.304,15 34.304,15

í4.304,í s 34.304,15

34.304,1514 3M,15

U.304,15 34.304,15

9130.í.'t5 34.304,15

Ití 30,(,í5 34.304,15

14.304,15 107.880,@ 142.1&4,15 107.880,m
31.304, í 5 L42.1U,15 107.880,@

142,l8r',L5 107.880,@34 304. í s
31.304. í 5 142.184,ú 107.EtO,m

3,í.304,15 142.ltr',15 ú7.84n @
!4.a04,15 142.1U,15 107.t&),m
Il.5oq.ts L42.L8/.,L5 107.8t0,m
á4.304,15 L42.L8/.,t5 107.880,00

*.s04, t s 164.659,1i|72414,99 130.354,99

34.304,15 LU.659,r4 130.354,99

t4.304,15 164.659,14 130.354,99

ü.soa, ts 164.659,14 130.3í,99
31 30,1.15 164.659,14 130.3í,99

suBToÍÂrs í 00.000,00 65.695,E5 i8.608,30 230.3í,99 329.31&28 260.709,98

rl:'_i.r§Í,SIffi

T

Jobson
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTTDÃo posrTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA oE DÉBtros RELATrvos 
^os 

rRtBUTos
FEDERÂ|S e À oívtol ATrvA oA uNrÃo

Nome: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.380.889/0001 -9í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débrtos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibrlidade suspensa nos termos do art 151 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo pâra fins de certiflcação da regularidade fiscel ou ainda não vencidos: e

2. náo constam inscriÇões em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas fl[eis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 de 24 de yulho de 199'1

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêÇos <http://rÍb. gov. br> ou <http //www. pgfn. gov. br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R FB/PGFN no 1 .751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 13.46:54 do dia 2510312020 <hora e data de Brasília>
Válida até 2110912020.
Código de controle da certidão 02F8.0FCC.5D75.905.4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

YÍúdà furattrddl &hlúÍíi
7
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24t09t2Q2O httpsJ/servicos.receita fazendâ gov.br/Sêívrcos,/ce4idaoinlerneUPJ/Consuhar/RelacaoCertidao

t,EnÀ5tL

(H!TDS://6OV,Ai)

Relação das ccrtidóes emitldar por datà de validade

CNPJ: 08 380.889/0001 -91 - ATLANTICO TRANSPORTÉs LTDA

PerÍodo: 01/01/2020 a 24/09/2020

Código de controle Tipo

02F8.0FCC 5D75.9054

08E8.98D4.87CD.1 9D7

0469.01 64. FC93.37D3

EFD4.F089.3631 .54E8

FFCF, F1 14,A2BE,6AEA

Positiva
com
efeitos
de
negàtiva

Positiva
com
eíettos
de
negatrvê

Positivã
com
eferLog

de
neSatrva

Positiva
com
efeitos
de
negativa

Positiva

com
efeitos
de
negativa

Data-Hora
emis5ão

Data de
validade

21109t202025/O3t2020
I3:46:54

07t02t2020 05t08t2020
13:30:38

23tO1t2020 21101t2020
1 1 :15.51

1at12t2019 15t06t2020
09:14:00

17t12/2019 14t06t2020
08r19:43

siqfião I segunda via

vállda :
Profrotada
até
21/1012020

(/Servicos/ceft rdaointerneUPJ/Consultãr/EmiteSegunc

Válida
PíorÍogjada
até
03t12t2020

(/Servicos/cenidaointerneVPl/Consultar/EmiteSegun(

Válida
Pronogada
aré
18t11/2020

(/Servicoícenidaointernet/P.J/Consultâr/EmiteSetu nd

Válida
PÍorro&adâ
até':
13110/2020

(/Servicos/certidaoin(erneíPl/Consultar/EmiteSetund

válida
Proírogada
até
12t10ti020

StlS

(/Servicos/certidaoi nterneVPJ/Consu har/EmiteSegun

«.(-2 3 )»
EQtrada:ÁdàGó.vàdàdêdàre('dáoêrpÍou05árosp{Jr(âdos?ir.àoà:adersrlo.o.tàd.vór'dáiêd.ddaop€.flâ^e(.mrirdls

r'73l2020loolJ r4107r010)

Nova consulta (/Serurcos/certidaointemey'Pj/consulrâr)

@

I,t{do tíÍll Éêr *iÊ'eitÊ!

DíC

jo
dm'sESÀU

650Á4

https://servicos.recelta.Íazenda.gov.br/Servicos/ceíidaoinlemeVPJ/ConsultaÍ/RelacáoceÍtidao 1t1
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24t09t2920 Consulta Regularidade do EmpÍegador

ftÍíÍTltb lutáti'c'dd' tlrlü\tlt

)v

/ 11

jobson
m.sE

esüE
AUS

GeÍen

lD g rrr rrr

CÀI;í/l
cAtxa EcoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularid ade
do FGTS - CRF

Inscrição3 08.380.889/ooo1-91
Razão SociâI:ATLÂNTTCO TRÁNSPORTES LTDA

Endereço: R CONDE PEREIRA CÂRNEIRO lO / penNÁMeUeS / SALVADOR / BA /
4 r100-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de proVa contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade!23109 / 2020 a 22/ L0 / 2o2o

CeÉiÍicaçáo Número: 2020092302445898007152

Informação obtida em 24/09/2020 09:07:4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r F^. .//.ân ê' , trâ-^/f .â,yã dov hr/.on sl tltacrfloa o e S/consU ltaE m preq adOr.JSÍ

-65044
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GOVER\O DO ESTÀDO DA B,{HÍA

SECRETARIA DA FAZE\DA

Emissào: 1.1 08 1020 I1:37

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida pe.a os êfeitos dos arts. lí3 ê 1í4 da Lei 3.956 de í1 dê dêzembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20202326130

{It-{\TICO TR\\SPORTt:S I,I I){

\scR ÇÂa ES-ÂlJÀ,

072.373.803 0t.J80.889/{XXrI-9|

Frca certrficado que constam até a presente data. as seguintes pendêncras de responsabilidade do contnbuiôte acima
rdentficado. relatrvas aos tributos admrnistrados por esta Secretaria cula exrgrbrlrdade encontra-se suspensa. emprestando à

presente ccrlidão Positiva o efeito de NegatLva

Proccsso(s) {dminisrratir o(s) t iscrl(is): lC\lS

181105 0002.17-9 - Di\ 
^r\11\SC 

\A D ,11lVA

8500002354/16-6 - lnicialPARCIL,{VE\TO

281105 0009/17-3 - Inicial.PARCtLA\ít\TO

Esta certidão êngloba os débitos referenles a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os nscritos na

Divida Ativa de competência dê Procuíadoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públrcâ do Estado da
Bahia cobrar quaisquer oukos débitos que vierem a ser apurados

Emitida em 14108/2020. conforme Porlaria no 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partrr da data de sua
emissão.

A AUTENTICIOAOE DESTE OOCUMENTO PODE SER COÍtiIPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRlAs ou vta tNTERNET, No ENDEREço httpJ/www.sêàz.ba.gov.bÍ

Vá rda com a apresentaÉo conlunta do cartáo org nelde nscrÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretar a dâ Rece ta Federaldo lúrnrsténo dâ Fazenda

YiÍíhdAÚu4 'c'üdtü
Ddr
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24t09t2020 Certidáo Negativa de Dóbrtos

ft

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 327.0m/001 {0
CNPJ: 08.380.889/0001-91

Contribuinte

Endereço:

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA

Rua Conde Percira Carneiro. N" 36

Nào Informado
PERNAMBUES
41.100-010

CeÍifico que a inscriçâo acima está em situaçào regular, até a presente data,

ressalvando o direito da Fazenda Muuicipal cobrar quaisquer dír'idas que vierem a ser

apuradas, conforme aÍli1o 2'17 , § 3", da Lei 1 .186120f6.

Emrssão autorizada as 09:06:20 horas do drc 24109202(l
Viitda àté dta 23/1212020.

Código de controle da cenidào 025E.7DD9,4FD8.0F79.9D89.CAD5.6418.71 18

Esta ceíidào for ernitida pela págrna da Secretaria Municipal da Fazcnda, no endcreço

http.,,/www.selaz.salvador.ba.gov.br, e sua autcnticidade podc ser confinnada utilizando
o código de controle acima.
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PODER JUD IC]AR.O
JUSTICA DO TF.ABÀIHO

CERTIDAO POSITTVA DE DEBIIOS TRABALEISTÀS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: ATLANTICO TRÀNSPORTES LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS )

CNPJ : 0I . 3I0 . I I9 / 0 0 0 1 - 9 1

Certidão na: 13458274/2020
Expediçáo: ll/06/2020, às 12:10:54
Validade: O7 /12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ÀTLÀNTrco rRÀNsPoRtEs LrDÀ (l.LÀTRrz E FrLrArs),
j.nscrito(a) no CNPJ sob o na 08.380.889/0001-91, coNsrÀ do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigaçóes estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilj-dade suspensa:
OOOfl42-42.2015.5.05.0101 - TRT 05q Região "
OOO1497-26.2014.5.05.0121 - rRT 05q Região *

* Débj-to garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Iotal de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440t de 7 de julho de 2011, ê
na ResoIução Àdministrativa ne I470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto dê 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidáo atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

INFORMÀçÀO IMPORTÀNTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negatíva (art. 642-At S 2o, da Consolidação das Leis do
Trabal-ho), atesta a existência de registro do CpF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabarhistas, cujos débitos estejam com exigÍbiridade suspensa ou
garantidos por depósito, broqueio de numerári.o ou penhora de bens
sufici-entes. W,.úAnarrÚ übffi

Mc ./t
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS 1VIUNICIPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negaüva

Número: 20200924083808809I 137

O Tribunal de Contas dos Municípios do llstado da Bahia CERTIFICA quc, até a presente data, NÃO
CONSTA em ATLANTICO TRANSPORTE E TURISMO, CNPJ N." 0t.380.E89/000r-9r, registro de
Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas lncgular.

Observaçôes

. Cenrdão expedrda grahltamente. através da Intemeli

. A consulta para a emlssâo desta ceírdão Íor etctuada nos regrstros do Cadasrro de Conras Julgrdas lnegulares do Sistema de Controle de
Conlas do TCM-BÂ, excluidos os lançanrentos relaliYos a proccssos enr bamiração quc ainda não I'oram objoto de delberação por paÍe deste
Tribunal:

r A informação do n" do CNPJ acima é de responsabrlidade do solicúante da Ccíidão, dcverrdo a tilularidâdc ser conferida pelo interessado e

destinatário;
. A autenlicidade desta certidào poderá ser T,erillcada na página do lribr-rnal de Conlas dos Itíunicípios do Estado da Bahia

(w\v\r tcDl.ba.gov.br), através do núrncro da cenidào t- do núnrcro do ( r\-PJ;
. Ccnidão crnitida às (09h I l) do dia 24,09,'2020, com ralidade dc J0 (trinta) dias a contar da sua cnrissão.

tÚ,hd Aúí{ro(d
fr A autenticidade desta certidào poderá

ser vcrificada na página do Tribunal de

Contas dos Mr-rnicípios do Estado da
Bahia (\r ww.tcm.ba.gov.br), através do
nrinrcro da ceíidão e do número do
C'NPJ

1/z:'

T Í0 e Jesus
tôhsol'

Geíe
dm

(ç SÀU

650 Â4t.

Salvcdor. Bahia. 2-l109,2020
Endereçoi Avenrda 4. n'{95. Ed. Cons. Joaqurm Balisra Nclcs,

Centro ÁdrninisÍativo Ja Bahia - (.48, CEPt4l.745-002. SÂlvrdor, Bahia
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ESTADO DA BAHIA
pREFETT,RA MUNrcrpAL DE sÃo FRAN.rsco oo 

"o*ril"Jlili^ffiil#;OÂErBÁ 50 49S
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Modalidade de Licitação:
PREGÃo PRESENctAL

Númêro N.o
025/20í I - SEDUC

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SAO
FRANcISco Do CONDE E A EMPRESA ETIÂruTICO
TRANSPoRTE E TURISMO NA FORMA E CONDIÇÓES
ABAIXO,

F.

Mflt:-

o tvrul.flcÍplo oE FRANGISCO Do coNDE - BA, Pessoa JurÍdica de Direito PÚblico
lnterno, sediada na Pruça da lndependência s/n, na cidade de São Francisco do Conde - BA,
inscrita no CNPJ sob número 13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, através do Secretário Sr. Marivaldo Cruz do Amaral,
brasileiro, casedo, professor, inscrito no CPF sob o n.'871.878.095-49, residenle e domiciliado
na Rua lcapuí, n.'127, apt. 1102, Candeal, Salvador/BA, doravante denominado
CoNTRATANTE e a empresa ATLÂNTICO TRANSPORTE E TURISMO, pessoa iurÍdica de
dirêito privado, CNPJ n.o 08.380.889/0001-91, com sede ne Rua Conde Perêira Carneiro,36,
Pernambués, Salvador/BA, representado neste ato pelo SÍ. Angelo Amorim Vacek, bresileiro,
sócio administrador, inscrito no CPF sob o n" 052.518.775-87, portadoÍ do RG n'. 00.393.994-
43, êxpedida pela SSP/BA, com endereço profissional acima citado, doravante denominada
apenas CONTRATADA, conÍorme o constânte no Processo Administrativo 537G12018,
doravante denominado "processo', celebram o presênte contrato, que se regerá pela Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores âltereÇões, mêdiente as cláusulas e condições â seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, Prestação de Serviço de Locação de Ônibus, com
motoÍista pâre etender as necessldades da Secreteria Municipal da Educação do
Município de São Francisco do Conde, Lote I e ll, conforme proposta de preços da
contratada e termo de referência.

Parágrafo Único - Passam a integraÍ este instrumento o Edital de Pregão Presencial no.

02512018, e seus anexos, a Proposta de Preços dê empresa vencedora que serviram de base
para a Liciteção, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - uGÊNcIA

O prazo de vrgêncie do contrato, a contar da data da sua assinalura, será de 12 (doze)
zreses, podendo ser pronogado nos mesmos termos da legislação vigente, a critério da
CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, nas mesmas condições contratuais,
conforme previsão no art. 57, inciso ll da Leí Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA . PREçO

O valor do presente instrumento é de Lote I - R$ 4-299.999,00 (quatro mllhões, duzentos e
noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove real3) e Lote ll - R$ 5.899.998,72 (clnco
milhôes, oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa ê oito reais e setelta edL

praça da rndsFendànci:,,.:ln::iffi'J:'Sl#á#i"1to1t3o'n"0"ofl.r, o..roo.roo. f
Dopaítâm€nto de Contreto6 e Convànlos IJeleíorlqlEl) 365í{017

'\i11,:. -
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ESTADO DA BAHIA 'tssre§cEàdful. ,, i^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE OAB/E^5049Ir

Prcgáo Pr.senciel N'025aUA . SEDIJC
Píâça da Indepêndêncla, orn', Centro- São Fíânclsco do Cond6/BÀ, Cop: 43.900{00

Depâítamento de Contráto! c Convanlos
Telefonoi {71) 365í{0í7

dois centavos) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o
montantê fornecido pela CONTRATADA.

§único - Nos preÇos previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de
consumo, salários, encargos sociais, previdênciários e trabalhistas de todo o pessoal
da CONTRATADA, como também transporle de qualquer natureza, materiais
empÍegados, inclusive ferramêntas, utensÍlios e equipamentos utilizados,
administraÇão, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimenlo pela GONTRATADA das
obrlgaçóes.

CLÁUSULA QUARTA. DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

Pro to/Atlvldade:

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados aúavés de ordem bancária ou
crédilo em conta correntê, no prezo não superior a 30 (trinta) dies, contados da data de
veriÍicação do adimplemento do objeto licitado.

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá â pârtir da sua
regularização por parte da CONTRATADA.

§2o A atualizaçâo monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de
more, será calculada consideÍândo a date do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com e veriação do INPC do IBGE pro ruta tempore.

cLÁusuLA sExrA - MANUTENçÃo oAs coNotçÕEs pRoposrA REAJUSTAMENTo e
REVTSÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da
apresenteção da propôsta de preços. Caso haja interêsse na prorÍogação dô presente
contrato, os preços poderâo ser reajustados com base no índice IPC - Fipe.

§ Único - A revisão de preÇos dependerá de requerimento do interessado quando visar
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que
comprove o desequillbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser
instaurada pela própria administração quândo colimar recompor o preço que se
tornou excesslyo.

cLÁusuLA SETTMA - oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA. além das determinações contidas no anexo ldo instrumento convocatô
daquêlâs decorrentes de Lei, obriga-se a

t

Unidade Elemento dêspesa: Fonte

05.05i05.35 2.115t2.111 3.3.90.39 o0to1to4l15t22l42
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a) Executar o Íornecimento/serviÇos obieto deste contrato dê acoÍdo com as

especificaÇóes ou recomendações efetuadas pela CONTRATANTE, em coníoÍmidade
com o Termo de Referência;

b) O fornecimento/serviços objeto deste contralo não podê soÍrer soluçáo dê continuidade
durantê todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade Íuncional e operacional desla, mediante

vÍnculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os
quais manterá estrjto e exclusivo controle,

c) ZelaÍ pela boa e completa execução do fornecimento/serviços contratado e íacilitar, por

todos os meios ao seu alcance, a ampla ação Íiscelizadora dos prepostos designados
pela CONTRATANTE, atendendo pronlamente às observações e exigências que lhe

forem solicitadas;
d) Comunicar a CONTRATANTE qualqúer ânormalidade que interfira no bom andamento

do fomecimento/serviços;
e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuÍzo de qualquer natureza causado a

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperÍcia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda â êxecução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações
assumidas, todes as condições de habiliteção e qualiíicaçáo exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagâmento de todes as taxas e impostos que incidam ou

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçâo do objêto do presente

contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal,
relativas ao fornecimento / serviços prestados;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condiçâo de única empregadorâ
do pessoal designado para execução do Íornecimento/serviço ora contratado, inclusive
indenizaçóês decorrentes de acrdentes de trabalho, demissões, vales transporte,
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária,

sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato pare tenter eximir-se destas
obrigações ou transíeri-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimenlo/serviços objeto do presente contrato no prazo e nas
especiÍlcações e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à
perfeita execução deste contratoi

j) Cumprir todas as exigências e obrigaÇões constentes do Termo de Referência.
k) É vedada â sub-contratação parcial do objeto, a associação da contratãda com outrem,

a cessão ou transferência total ou paÍcial do contrato, bem como a fusáo, cisão ou
incorporação da contratada, não se responsabilizando a contratante por nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros.

D A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial etuelizado do contrato, na forma prevista no art. 65 §1o da Lei no

8.666/93 e posteriores alteraçôes.
m) Alender plenamente as exigências contidas no Termo de Reíerência, inclusive no

tocante a ÍPVA, emplacamentos, licenciamentos, seguro obrigatório e demais imporstos

e taxas referentes aos veÍculos, Íazendo parte integrante do Contrato. I^r ÍL,E},

l\
Prcgào Prcsencial N'O2ô)Or, -,ror"

Prãçâ dâ lndâpêndêncla, !rn', Centro- Sáo Franchco do Conde/8Â, Cêp:43.900-000.
Dopâíamento dê Conlrálor ê Conv6nloa

Tel.lonc: (71) 365íJ017
3
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CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

o CoNTRATANTE, além das obrigaçÕes contidas neste contrato por determinaçáo legal,
obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato,
dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;

b) Realizar o pagamento pela execuçâo do contralo, atestando a nota fiscal
corÍespondente à execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

CLÁUSULA NoNA - REGIME DE ExEcUçÃo

O Regime de Execuçáo do presente instrumento será indireto pot preço unitátio.

GLÁUSULA DÉCIMA . FIScALIzAçÃo Do coNTRATo E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá a CONTRATANTE proceder âô acompenhâmento da êxecução do contrato, ficando
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaÇão da CONTRATANTEnão
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§1'. O recêbimento do obieto se dará sêgundo a Lei no. 8.666/93 e alteraÉes
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimenlo do recebimento
provisório sem qualquêr manifestaçâo do órgão ou entidade CONTRATANTE,
considêrar-se-á definitivamente aceito pela Administração o obieto contratuel, para
todos os efeitos, salvo justiÍicatíva escrita fundamentada.

§2' O SecreÍário da pasta ou preposto formalmenle indicado pelo mesmo ficará
responsável pelo acompânhâmento e gestão dâ êxêcuçáo do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem prejuÍzo da caracterizaÇão dos illcitos administretivos previstos na Lei no 8.666/93, com
as cominações inerentes, a inexecuÇáo contratuel, inclusíve por atraso injustiíicado na
execugão do contrelo, su.ieitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedêcidos os seguintes limites máximos:

l- 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negaÍ-se a
CONTRATADA a eÍetuar o reíorço da caução, se houver, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocaçào;

ll - 0,3% (úês décimos por cento) ao dia, até o trígésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte dô fornêcimênto ou
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§1o A multa a que se reÍere este ítem não impede que a Administração rêscinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançÕes previslas na lei.

§2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contralado faltoso, sendo certo que, se o seu valor

Pregáo Presencidt N.025nOtO - SEDUC
PÍaça dô lndep€ndêncta, 6/no, Centro - São Fíâncl6co do Condo/BÂ, Cêp:

Depârt6monto d6 Conkát@ ê ConvÉnlos
Íeleron€: (7í) 3651S017
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prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos êventualmente devidos pela
administraçâo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido
êxigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualqueÍ multa porventura imposta.

§3" As multas previstas neste item não lêm caráter compensatório e o seu pagamento
náo eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das inÍrações comelidas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃo

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejârá a sua rescisâo, com as cônsequências
contraluais ê as previstas na Leí no. 8.666/93 e posteriores alteraÇões. A rescisão poderá ser
determinada por ato unilatêral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei no.

8.666/93 atualizada.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - VINCULAçÃO Ao INSTRUMENTO CONVOCATORIO

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcÍitas, as cláusulas e condiçôes
estabelecidas no processo licitatório reÍerido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposte do licitante vencedor, epresentada na reÍerida
licitaçáo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

As parles elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estedo da Bahia, que
prevalecerá sobre quálquer outro, por mais privilegiedo que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente conlrato.

E, por estarem assim justos e contratados, íirmam o presente contrato êm 05 (cinco) vias de
igual teor e forma ne presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

São Francisco do Conde, 21 de ÍevereÍro de 2019.

SECRETARI E EDUCAÇ
MARIVALOO C DO AMARAL

CONT TANTE

AT NTICO SPORTE E TURISMO
ANGELO MORIM VACEK

RATADA

Têstemunhas:
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CONTRATOS

N'013í20í9

CONTRATO n" 013/20í9, celebrado entre o Municipio de São Franclsco do
conde e a empresa ATLÂNTICO TRANSPORTE E TURISMO Obleto:

Consütui objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de ôníbus, com molorista, Lotes ! e ll, conforme proposta

de preços da contratada e termo de referência.
Valor: valor estimado do presente instrumento é de LOTE I - R$ 4.299.999,00
(quatro mllhões, duzentos e noventa e novê mll, novecentos e noventa e
nove reais) LOTE 11 - R$ 5.899.998,72 ( cinco milhões, oitocentos e

noventa o nove mil, novecentos e noventa e oito reais e sêtenta e dols
centavos), que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor da fatura
sobre o montante Íornecido pela CONTRATADA. lnclusos todos os custos e
despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciário, impostos e
taxas de qualquer natureza.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de í2 (doze) meses.
Podendo ser prorrogado nos mesmos termos da legislação vigente, a critério
da CONTRATANTE e concordância da GONTRATADA.

Asslnado 2110212019

SECRETARIA MUNtctPAL DA EDUCAçÃO
MARIVALDO CRUZ OO AMARÂL

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

FONTE

05.05i05.35 2.11512.111 3.3.90.39 00t01t04115122142

Cot tilr:açáo Dbital : TL D MOS E W. É N LW E O W R. RZ3 M5 H X 7. B5AQ F 9 J 6
htlp://www.acessolnloumacao,com,br/ba/saolrunclscodoconde/dla o-oílclal

Docufiento àsdnado digitalmênte conÍoífie Mp no 2.200-2nOOt de 24/OgnOOt, que tnstltul à lnfh-estrutwa de Chaves públtcas Bfts eh. - lcp Bt.sll
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EXECUTIVO

TERMO ADtTtVO OO CONTRATO (N' 013i 2019)

1o TERMO aDlTlvo ao CONTRATO N.o oí3/20í9, celebrado entre o MUNICíPlO DE SÃO
FFIÂNCISCO DO CONOE E A EMPRESA ATLÂNTICO TRANSPORTE E TURISMO.
PREGÃO PRESENCTAL N.'025/2018 - SEDUC. Do Obiêto do Contrato: Constitui objêto
do presente nstrurrento, Prestaçáo de Serviço d"f""l" L"""çã" d"-õ"tlr"a com motoriste
para atendea as necêssidades da Secretaria Municipal da Educação do Municíplo de
Sáo Francisco do Cond€, Lotê I ê ll, conforme propostâ de preços da coôtrátâda e têrmo
de referência.
Do Obioto do Aditivo: ConstitLri objeto deste rnstrLrmenlo. a renovação contaatual com
início em 21 de f€verêirô dê 2020 ê tármino êm 21 de fêvêrêiro de 2021, nas rresmas
condiÇóes pacluadâs aôteriorrnente. conforme a previsão do Art. 57. ll, ca Ler N." 8.666/93.

ASSTNADO EM 21tOA2020
SEcRETARIA MUNIcIPAL oA EDUcAçÃo

MARIVALDO CRUZ OO AMARAL

h I t p: o m s a or ra n c s c o d o c o n d e ba. irn p í e n s a o Í ic la L o rg

.1,,.



Nt ESTADO OA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO OO CONDE
COPEL - COMISSÀO PERÍIIANEI{TE OE LICÍÍAÇÃO

ÂNEXO I

TERMO DE REFERÊNClA / ESPECIFICAçÕES DO OBJETO

Modalidade de ticitação
PREGÃO PRESENCIÂT

Número
Ne 025/2018

1 - OBJETO

Contratação de empresa especiâlizada paía prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista para

atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação do Municipio de São Francisco do Conde, conforme

este Termo de Referência.

1.1- O presente Termo de Referência subsidia os procedimentos licitatórios para a contratação de empresa

especializada e habilitada no ramo de transporte de passageiros e/ou escolar, para prestação de serviços de

transporte dos alunos matriculados na educação básica pública, estudantes universitários, oferecido pela

Secretâria Municipal da Educação, em trechos das diversas regióes do município de São Francisco do conde
e municípios vizinhos, incluindo custos fixos de pessoal motoristã (salários, encargos socieis), e custos

veriáveis, tâis como manutenção, reposição de peças, oficina, combustível, óleo diesel, lubrificantes,

vistorias, licenciamentos, lavagem e demais especiflcações contidas neste editâl e seus anexos, mediânte
justificatrva.

2 - JUSnFTAnVA DA COÍ\ÍTRATAçÃO

2.1 ConsideÍando que o Município de São Francrsco do Conde não possui frota própria pâra etender toda a

demanda escolar/universitária, tornâ-se imprescindível a contratação de empresa especializada e habilitada
no ramo de transporte escolar/universitário, visando garantir o acesso e â permanênciâ dos alunos nas

escolas da educação básica pública e universitários residentes em áreas urbanas e rurais, tendo em vista

assegurar o direito dos alunos/universitáÍios a iSualdade de acesso às atrvidades educaclonais e

contribuindo, assim, para â diminuição dos índices de repetência e evasão escolar, conforme disposto nâ Lei

de Diretrizes e Bases da Educação 9.394/96 em seu artigo 3e lnciso I e arti8o 11e incisos Vl, e dispositivos
acrescido pela Lei 10.709/03; artigos 3e, le lll da Lei 10.520/02; artigos 9e lll Decreto ne í50/05; artigos 8e,

lll, "b", Decreto ne 3555/2000.

2.2 Dessa forma, este Termo de Referência visa contratar empresa especializada na prestação de serviços de
transporte atÍavés de veÍculo tipo ônibus modelo Íodovlário e/ou urbano, inclulndo os serviços de
motoristas, para executar o transporte de estudântes da rede municipal e estudantes unúeEitários
conforme trajetos e roteiros descritos, atendendo dessa forma âs necessidades da Secretariâ Municipal da
Educação.

2.3 Os números estimados dos usuários para o transporte a serem atendidos será de aproximadamente 4.620
(quatro mil seiscentos e vinte) alunos da educação básica pública, 1.470 (um mil quatrocentos e setenta)
estudantes universitários da graduação, da pós-graduâção, de cursos técnicos, tecnológicos e ensino médio
integrado confoÍme demanda estlmada pela Secretaria Municipâlde Educação,

2,4 Ressalta-se que como se trata de transporte para os dias letivos, haverá uma necessidade diferenciada
durante os recessos escolares. Assim, a quantidade de veículos sofrerá uma redução considerável durante
esses períodos. Por outro lado, poderá haver uma demanda extra durante o ano letivo parâ realização de
atividades extraescolâres essenciais a complementação do calendário acadêmico.

3- ORIGAçÔES DA CONTRÂTADA

3.1 A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis após â emissão da
Ordem de Serviço.

3.2 A empresa contratada deverá manter e apresentar registro atualizado junto ao cadastro dos órgãos federal,
estaduale municipal, se houver.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO OO CONOE
COPEL - COi,lESÃO PERI$ANENTE OE LICÍTAÇÃO

3.3 Manter a írota de veículos disponível aos serviços prestados em perfeito estado de conservação e

funcionamento e, em caso de reparo e manutenção, deverá substituir rmediatamente o veículo, cumprindo

com os horários estabelecidos, e a lotação com o número de assentos compatíveis com o do veículo que

estiver sendo substituído para que nenhum aluno trafeSue em pé.

3.4 Caso ocorra a substituição de algum veículo, comunicar imediatamente ao fiscal do contrato, através de

ofício em papel timbrado da empresa, devidamente carimbado e assinado pelo representante da mesma,

sob pena de responsabilidade civile criminal.

3.5 Os veículos devem possuir seturo coítra acidentes.

3.6 Deverão assumir todos os custos relacionados aos veículos para execução do contrato, incluindo

combustível, manutenção com peças de reposição, serviços de mão de obra, bem como os salários, direitos
sociais e trabalhistas dos motoristas sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus para a Secretaria.

3.7 Apresentar toda a documentação atualizada dos veículos e dos condutores dos veículos exiSida n este edital

sempre que solicitada.

4 - CÂRÂCÍERíÍ|CÂ5 DOSVEíCULOS

Os veículos deverão conter as seguintes especificações:

4.1 - Para a prestação dos serviços no transpoÍte de estudentes da rede municipal do ênslno fundementel.

4.1.1 - ônibus tlpo Urbano/Coletlvo - Fornecimento sob locação de veículos que tenha no máximo 05 anos de

uso, com capacidade mínima de 42 (quarenta e dois) passageiros sentados, faixa adesiva horizontal na

cor amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra "ESCOLAR" na cor preta, cinto de segurança,
extintor, triângulo, macâco hidráulico, chave de roda, tacóBrafo, hodômetro, pneu "step" ou suporte
em compartimento fora do veículo, sem ar-condicionado, movido a diesel, seguro contrâ acidentes
pessoais de passâgeiros, como: morte acidental, invalidez permanente por acidente e despêsas médico-
hospitalaÍ, além de atender e manter todos os padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos de

controle e fiscalização, com atenção especial às normativas e resoluções do DETRAN/BA e CONTRAN.

4.2 - Para a prestação dos s€rTiços no trânsportê dê eíudantes univet:hários de gredueção, de pós-tradueção,
e de edudantes de nível técnico,

4.2.1 - ônibus tipo Rodoüário - Fornecimento sob locação de veículos, que tenham no máximo 05 anos de
uso, com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, cinto dê segurança, extintor,
triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, tacógrafo, hodômetro, pneu "step" ou suporte em
compartimento fora do veículo, ar-condicionado, estofamento em couro ou tecido, movido a diesel,
seguro contra acidentes pessoais de passageiros, tais como: morte acidental, invalidez permanente por
acidente e despesas médico-hospitalar, além de atendêr e manter todos os padróes de qualidade
estabelecidos pelos órBãos de controle e fiscalização, com atenção especial às normativas e resoluçóes
do DETRAN/84 e CONTRAN.

4,2.2 - ônlbus tipo Urbano/Colêtlvo - Fornecimento sob locação de veículos, que tenham no máximo 05 anos
de uso, com capacidade mÍnima de 42 (quarenta e dois) passageiros sentâdos, cinto de segurança,
extintor, triân8ulo, macaco hidráulico, chave de roda, tacógrafo, hodômetro, pneu "step" ou suporte
em compartimento fora do veículo, sem ar-condicionado, movido a diesel, seguro contra acidentes
pessoais de passageiros, como: morte âcidental, invalidez permanente por acidente e despesas médico-
hospitalar, além de atendeí e manter todos os padrôes de qualidade estabelecidos pelos órgãos dê
controle e fiscâlização, com atenção especial às normâtivas e resoluções do DETRÂN/BA e CONTRAN.

4.3 O transporte visa gârantir o acesso dos alunos nas escolas da educação básicâ públicâ, dos universitários às

instituições de ensino. Portanto, o período da prestação do serviço tem por base o calendário acadêmico de
cada segmento de ensino.
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s - coNDrçÕEs Dos vEícuros/Frscar.rzÂçÃo

A empresa contratada terá:

5.1 Todos os veículos vistoriados junto ao órgão de trânsito do Município onde ela estiver sediada, devendo

apresentar laudos de vistoria expedidos pelo CIRETRÁN ou DETRÂN, (uma em janeiro e outra em julho), além

de serem submetidos à avaliação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do TranspoÍte Escolar

Municipal, para avaliaÍ as condiçóes de trafegabilidade e segurançe dos veículos.

5.2 Os veículos para prestação de serviços do transporte dos estudântes deve ter no máximo 05 enos de uso,

pois isto garante maioí segurança nâ execução dos serviços.

5.3 RegistÍo como veículo de passageiros;

5,4 Equipamento registÍadoÍ instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

5.5 Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira;

5.6 Lânternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

5.7 Cinto de segurança em número rgual ao número de assentos de cada veículo;

5.8 Todos os veículos deveÍão preencher os requisitos exigidos no Arti8o 136, 137 e 138 do Código de Transito
Brasileiro, sem prejuízo, no previsto no Artigo 103, do mesmo Códlgo;

5.9 Os veículos passarão por fiscalização periódica pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Íransporte, para averiguar a regularidade e a segurançâ da prestâção dos serviços de transporte escolar ou
sempre que se achar necessário para o bom desenvolvimento dos tÍabalhos, proporcionando segurança e

conforto aos usuários.

5.10 A empresa vencedora no âto da assinatura do contrato deverá apresentar para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte todos os veículos, com as cópias autenticadas das
respectivas documentações, juntamente com as originais, do objeto desta licitação, para a primeira

avaliãção e veriíicação da veracidade dos documentos apresentados.

6 - VEÍCULO RESERI/A

6.1 A empresa contratada deverá apresentar no ato da vistoria, bem como mantê-lo sob sua guardâ, veículo
reserva por lote conforme exigência abaixo, com as mesmas carâcterÍstices e especificeções solicitâdâs, o
qual deverá ser também aprovado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte, visando
resguardar o cumprimento efetivo do contrato, sendo sua utilização nas substituições de emergência
quando da quebra, reparos ou manutenções periódicas ou mesmo de solicitação de substituição de veÍculo
que esteja em desâcordo por parte da Comlssão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte.

6.1.1 - Lote 01 = 02(dois) veículos reserva;
6.1.2 - Lote 02 = 02(dois) veículos reserva;

7 - OBRIGAçôES DO @NDUTOR DO VEíCUTO

O condutor de veículo de transporte tem por obrigação cumprir com os seguintes Íequisitos

7,1 O condutor deve seguir as exiSências estabelecidas pelo Código de Transito Brasileiro, de acordo com o Art
138 do referido código.

7.2 ldâde mínima de 21 anos e ser habilitado na categoriâ,,D,,;

7.3 Não ter cometrdo nenhumâ infração grâve ou Sravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os
doze últimos meses.

7.4 Ser apro,/ado em curso especializâdo, nos termos de regulamenteção do CONTRÂN
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7.5 Comprovação de ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de

alu nos;

7.6 Comprovação na carteira nacional de habilitação, ou cópias autenticadas de certificâdos que comprovem
que o condutor participou e foi aprovado em cursos específicos para o transporte escolar SEST/SENAT,

envofvendo legislação de trânsito, direção defensiva, noções de primeiros socorros, respeito ao meio

ambiente com convívio social, com especialidade no transporte escolar, relacionamento interpessoal e

outros.

8 - ÂTR|BU|çÕES DO CONDUTOR DO VEÍCULO

Além das previstas em Lei e no Código Nacional de Trânsito:

8.1 Acatar e cumprir todas as determinações da Comissão de Acompanhamento e Fiscalizâção do Transporte;

8.2 Prestar os serviços somente com o veículo e seus equipamentos em perfeitas condições de segurança,

conservação, funcionamento e limpe2a;

8,3 Obedecer todas as normas de trânsito;

8.4 Portar todos os documentos exigidos e atualizados, tanto os de natureza pessoal quanto os relativos ao
veículo e ao seu serviço;

8,5 Aguardâr com o veículo parado, ao lado do meio-fio, para o embarque e desembarque seguro dos usuários;

8.6 Orientar, sempre que for preciso, a fim que possibilitem o transporte, o embarque e o desembarque seguros
dos usuários;

8.7 Estar devidamente asseado e trâjado com roupa adequada;

8.8 Proceder com lisura e urbanidade para com os usuários;

8.9 Utilizar o cinto de segurança quando em seÍviço;

8.10 Verificar se as portas do veículo estão bem fechadas;

8.11 Cumprir itinerários preestabelecidos, permitindo o embarque e o desembarque dos usuários nos locais e
horas predeínidos.

9- PRO|BçÔES DO CONDUTOR DO VEÍCUrO

Além das prevrstas em Lei e no Código Nacional de Trânsito fica expressamente proibido ao condutor de veículo
de transportei

9 1 oirigir alcoolizêdo ou sob a influência de qualquer outra substáncia tóxice ou ingerir quâlquer tipo de bebida
âlcoólica em hoÍário de trabalho;

9,2 Efetuar outros serviços de lotação e/ou transporte sem estar âutoíizado;

9.3 Confiar à direção do veículo a terceiro não autorizadoj

9.4 Efetuar transporte de usuários além da capacidade de lotação do veículo;

9.5 Fumar ao volante;

9.6 Dirigir em alta velocidade;

9.7 Fazer manobras perigosasj
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9.8 Estecionar em locais proibidos;

9-9 Deixer o usuário descer em local diferente do estipulado;

9.10 Falar ao celular durante os trajetos,

10 - DIREÍTOS E RESPONSABILIDADES DA @NTRATÂDA

10,1 Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento de combustível,

trocâ de óleo ou Íluidos, filtros e limpeza dos veículos. Além disso, a contratada deve arcar com as

despesâs de seguros, impostos, tâxas, registros, licenciamentos e multas de trânsito dos veículos.

10.2 Manter os veículos em bom estado de conservação, gaÍantindo aos usuários segurançâ e comodidade

10.3 Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução do transporte em
questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de reparos, revisões, licenciamentos,

realizaçâo de vistoria, e/ou outros serviços, responsabilizar-se pela substituição imediata deste veículo, por

outro de nível igualou superior.

10.4 GarantiÍ o cumprimento dos horários e dos trajetos, caso ocorra impossibilidede de percorrer o trajeto o

condutor deverá apresentar justificativa por escrito diretemente a Secretaria Municipel d a Educação,

10.5 Limitar'se, exclusivamente, ao transporte de pessoâs, e em se tratando de transporte eventual, neste câso,

com autorização expressa da Secretaria Municipalda Educação,

10.6 Os motoristâs dos veículos deverão estar registrados como empregado da empresa, além de atender aos

requisitos abaixo, os quais deverão ser comprwados com a juntada de cópias dos respestivos documentos
e das certidões, e ainda:

10.7 Ter habilitação para dirigir veículos na cate8oria no mínimo "D";

10.8 Possuir curso de formação de condutor de transporte escolar;

10,9 Não ter cometido falta no tránsito, grâve ou gravíssimâ nos últimos 12 mesesj

10.10 Não ter sldo condenado ou procesado por crimes contra pessoas ou contra os costumes, contra criança e
adolescentes.

10.11 Substituir dê imediato, sempre que solicitado pela Secretâriâ Municipal da Educação, o motorista que não
esteja desempenhando suas atividades profissionais a contento ou se comportando inadequâdâmente no
percurso ou dentro das instalaçôes escolares.

10.12 ze|?I pela qualiflcação dos motoristas, quanto à comprovação de carteira de habilitação específica para
veículo de trânsporte de passageiros, bem como mantê-los dentro dos requisitos exigidos no Art. 138 do
CTB,

10.13 Designar aos motoristas o uso obrigetório de uniforme e crachá de ldentificação do mesmo, contendo,
ainda, a inscrição: "A sERVtço DA SECREIARTA MUNtCtpAL DA EDUCAÇÃO DO MUNTCÍP|O DE SÂO
FRANCISCO DO CONDE',

10.14 Determinar aos motoristas o uso de trajes adequados, obedecendo às condiçôes mínimas de boa
aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige.

10.15 DefiniÍ como responsabilidade do motorista, a anotação em relatório diário de utilizâção, os diâs letivos
trabelhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronogrâma de Percursos apresentado, enotações do
hodômetro no início e no fim de cada trajeto, bem como a obtenção do atestado de cumprimento do diâ
trabalhãdo, emitido pelo responsável Iegal da unidade escolar, ou o representante indicado pela Secretaria
Municipal da Educação.
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10.16 Os motoristas devem obrigatoriamente observar a aplicação do artigo 138 do Código Brasileiro de Trânsito,

e respectivas disposições, devendo observar as proibições, tais como: dirigir sob uso de medicamentos que

alterem comportamento; falar ao celular com o veículo em movimento; não fumar, ingerir bebida alcoólica

ou quaisquer drogas ilícitas, antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos; e aindâ; não devem
permitir que passageiros o façam durante o trajeto. Os motoristas devem submetam-se a testes de

alcoolemia, se solicitados em fiscelizeção de trânsito.

10.17 No término de cada mês tíabalhado, apresentar à Secretaria Municipal da Educação, o relatório contendo
as quilometragens dos serviços executados.

10.18 Garantir que os motorrstas estejam munidos dos respectivos documentos de habilitação, Crâchá com o
nome legível, bem como o documento do veículo, durânte e execução dos serviços prestados.

10.19 Acatar e cumprir Íielmente todas as condições estipuledas no contrato, de forma que os serviços

estabelecidos sejam peÍmanentemente executedos e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira
responsabilldade.

10.20 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, Íiscais e comerciais da empresa
durante todo o período do contrato.

10.21 Responsabillzar-se por todas as despesas decoÍrentes da execução do serviço, inclusive acidentes,
indenizaçóes a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de acidentes, impostos,
contribuições pre\,/idenciárias, encargos trabâlhistas e quaisquer outros, em decorrência da negiigência,
imprudência, descuido, irresponsabilidâde, etc. dos condutores, na sua condição de empregadora, quer em
relação à execução dos serviços, quer em relação aos empregados, sem qualquer responsabilidade
solidária por parte da Secretaria Municipalda Educação.

10.22 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por
culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam o transporte escolar, que possam

eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Secretariâ Municipal da Educação.

10.23 A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos parâ prestâção dos serviços abâstecidos com
combustÍvel suficiente para a execução dos trabalhos, dotados de todos os êquipamentos, âcessórios de
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro- CTB e pelas Resoluçóes e normas do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

10.24 Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em geral, bem
como mantê-lo sempre atualizado.

10.25 Fornecer à Contratante, toda e qualquer infoÍmação que lhe seja solicltado sobre o objeto da contratação,
bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços.

10.26 ReâlÍzar a manutenção periódica preventiva e corretiva dos veículos, sem qualquer ônus âdicional para a

contratante.

10.27 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte dos veículos para apresentação e realização
da vistoria prévia.

10.28

10.29

10.30

10.31

ResponsabilizaÍ-se pela guarda e segurança dos veículos, sem quaisquer ônus para a contratante.

O motorista responsável pelo veiculo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas estranhas,
moradores que residam nas proximidades do percurso.

ForneceÍ a SecÍetaria Municipal dâ Educação cópiâs dos documentos pertencentes âos Motoristas, sendo:
CNH, Certificado do Curso (Motorista), bem como âtualizar sempre que houver substituição de ambos.

A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibiltdâde com as
obrigações por ela assumidas, todos os veículos deverão terno máximo 07 anos de uso, não sendo aceito
substituição por anos inferiores e todas as condiÉes de habilitação e qualificação exigides nâ licitação, de
acordo com o Art. 55, xlll, da tei8.566/93.
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10.32 Obedecer aos limites de velocidade

10.33 Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) pârâ circular como transporte escolar e

universitário, conforme Art. 136, caput, do CTB - Código de tránsito brasileiro.

11-

11.1

DO CONTRÁTO

A contÍatação terá prazo de validade de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura do

instrumento contratuâ1.

11.2 O Contrato devera estar em conformidade com a Lei 8.666/93 e alterações, e será regido pelo regime de

execução é indireta.

11.3 O contrato deverá ser firmado poÍ representante legal detentor ou por procurador com poderes para tal,

mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração,

íespêctivamente, juntamente com apresentação de cédula de identidade civil.

11,4 Nos termos do Artigo 54 da Lei 8.666/93, o contratado reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos de

direito público, aplicando-se lhe, supletivamente o pÍincípio da teoria geral dos contratos e as disposiçóes

de direito privado.

11.5 Oe acordo como o arti8o 57 da Lei 8.666/93, inciso ll, a prestação de serviços â serem executados de forma
contínua poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condiçóes mais vantajosâs para a administração, limitada a sessenta meses, Assim, este contrato
com base no artigo mencionado da Lei 8.656/93, poderá ser aditivado conforme a conveniência e a

discricionariedade da Secretaria de Educação do município de São Francisco do Conde visando a atender os
princípios da efetividade e da economicidade dos serviços públicos municipâis desta Secretaria.

11.6 É permitida a subcontratação parcial, obedecendo-se o que está disposto no edital da licitação e seus
anexos.

11.7 A subcontratação, a cessão ou transferência parcial do objeto do contratado somente será admitida com a

anuência prévia da CONTRATANTE e nos limites por esta estabelecidos. Sendo permitida a subcontratação,
as empresas especiahzadas deverão manter a identidade visual estabelecida neste Contrâto.

11.8 Havendo subcontrateção, esta não eximirá a CONTRÂTADA das responsabilidades âqui assumidas perante
a CONTRÂTANTE e em relação a terceiros, permanecendo como única obrigada a responder pelo
cumprimento e perfeita observância de todas as obrigações contidas no presente Contrato.

11.9 A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer recurso extÍajudicial e/ou judicial contra os seus
subcontratados, qualquer que seja o motivo ou a naturezâ do dano causado e suas respectivas
consequências.

11.10 A contratada ficerá obrigada a aceitar nâs mesmas condições contrâtueis, acréscimos ou supressóes que se
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista no art. 65, § 1e da Leine.8.665/93 e posteÍiores elterações.

11.11 À5 supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que resultado de acordo entre
os contratantes,

11.12 A variação do valor contratual para fazer face ao Íeajuste de preços previsto no próprio contrato, quando
for o caso, a5 atualizações, compensações ou apenaFes financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas, bem como o empenho de doteções orçamentárias suplement res âté o limite
do seu valor corrigido, não carâcterizam âlteração do mesmo, podendo ser registrados por simples
apostila, dispensando â celebrâção de aditamento.
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12 - PÂGÂMEÍ{TO

12.1 O pagamento deverá ser eÍetuado para a emprêsa vencedora, no prazo não superior â 30 (trinta) dias,

contados da data de verúicação do adimplemento do objeto licitado, com a apresentação da Nota Fiscal de

Prestação de Serviços que será atestada pelo gestor do contrato da Secretaria Municipal da Educação,
juntamente com as seguintes certidóes negativas, exigidas na habilitação, com validade dentro do período

de enúega e de pagamento, depois de constatado a re8ularidade da execução dos serviços prestados,

emitindo relatórios mensais de acompanhamento e fiscalização do transporte.

12.2 As Notas Fiscâis/Faturâs deverão ser emitidas em nome da PrefeituÍa Municipal de São Francisco do Conde

12.3 A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência âos encargos e obrigações sociais, não transfere a

qualquer título e a qualquer hipótese para a Administração a responsabilidade de seus pagamentos, nem
poderá onerar o Objeto do contrato.

12.4 Não constitui inadimplência do CONTRÂTANTE o atraso no pagamento pela entrega da(s) nota(s)
f iscal(s)/fatura(s) após o dia predeterminado.

12.5 Os pagamentos devidos à CONTRÂTADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
coírente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados âpós apresentação da(s) Nota(s)

Fiscal(s)/Fatura(s ).

13 - DIREÍTOS E RESPONSABITIOADES DA @NTRATANTE

13.1 Apresentar a contratada os percursos definidos para o transporte dos usuários, bem como o calendário dos
dias letivos.

13.2 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços de transporte,
objeto desta contratação.

13,3 Solicitar a substituição de qualquer veículo que esteja em desacordo com quâlquer especificação, bem
como rescindir o contrato de prestação de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato,

13.4 Solicitar a substituição de qualquer condutor, comprovadamente apurado, que não esteja agindo de forma
condizente com suas funções bem como com as normas definidas pela Secretaria Municipal da Educâção.

13.5 A contratante poderá realizar reduçóes, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem como na
quilometregem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovâção da necessidade pela Comissão
de Fiscâlizeção, elaborando novo Cronograma de Execução de SeÍviços de,vidamente ajustado.

13.6 Fiscalizar a obrigação da contratada dê manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7 lnspecionar, através da Comissão Fiscalizadora o veículo que em decorrência de consertos, manutenção
periódica e/ou outros impedimentos vier a ser substituído no decorrer da prestação do serviço, mediante
solicitação escrita pela contrâtada, com devido agendamento e antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas, para emissão de Ordem de Âceite doveículo substituto.

13.8 Desclassificar automaticamente, os veículos que vierem a ser reprovados nâ vistoria previa, realizada pela
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte,

14- DA V§.trA TÉCNrcÂ

14 1 As empresâs interessâdas em conhecer os roteiros e itinerários, para a,/aliar as condiÉes de execução e
peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, onde será emitido pelo responsável designado pela
secretaria, Âtestado de visita, o qual deverá ser aprêsentado iuntamerüe com os documentos de
habilitação.
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14.2 A visita técnicâ deverá ser agendada preúiamente pelo teleÍone (71) 3651-8562 / (71) 98166-2030 com o

Sr. Everaldo dos Santos no horário de expediente do órgão, das 08h00min às 14h00min e poderá ser
realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo do edital para o recebimento das propostas.

14,3 A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo da empresa licitante,

e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devê ser uma feculdade dada pela

Administração aos participantes do certame. lAcórdão TCU AC-0234-05/15- PlenáÍiol. Tendo em vista a

faculdade da realizaÉo da üsha, as licitantês não poderão ale8ar o desconhecimento das condições
existentes, como justificativa para se eximirem das obrigaçóes assumidas em decorrência desta licitação.

14.4 Caso a licitânte entenda por não realizar a visita, deveÍá âpresentar declaração de que conhece as

condições de execução e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, parâ a execução do objeto,
conforme recomenda o Acórdâo ns 983/20O8-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido.

14.5 Em nenhuma hipótese a licitante poderá aleBar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou

esquecimento de qualquer detalhe vistoriâdo ou não, responsabilizando-se por quaisquer ônus
decorrentes desses fatos.

14.6 O custo da visita técnica correrá por conta da(s) empresa(s) licitante(s)

15 DA qUATIFICAçÃO TÉCNICA

15.1 As licitantes interessadas em participar, deverão comprovar a regularidade da êmprese e de seu

r€sponsável técnlco perante o C R A - Conselho Reglonal de AdmlnlstrdÉo,

15.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da

licitação, através da apresentação de 01 ou mais ATEÍADO(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, podendo ser apresentado em nome da empresa ou do responsável técnico - indicado
no item a seguir.
Obs.: Os atestados deverão contemplar no mínlmo (3(»6) do quantltativo total de veírulos estimado e

deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da emitente, CNPI, endereço, telefone, data de
emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento.

15.3 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entÍega da
proposta, profissional de nível superior (Admlnlstrador), mediante â uma das formas a seguir:

No ceso dê funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS;
No caso de sócio, epresêntação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo em vigor;
No caso dê coítretados, apresentação do contrato de prestação de serviço firmedo entre as pârtes,
assinado e com firme reconhecida do proÍissional e do representante legal da empresa, com data
anterior a publicação do aviso desta licitação.

15,4 Certidão de Registro Cadastral da AGERBA, com finalidade compatível com o objeto da licitação, na
modalidade de Cadastro Geralou Simplificado.

15.5 Declâração de que foi prévia e plenamente rnformado sobre todos os aspectos indispensáveis à execução
do objeto, tendo inclusive recebido todos os documentos pertinentes,

15.6 At€stedo de vidta Técnica ou no caso da empresa optar por não realizar a visita, apresentar Dêclaração de
que conhece e/ou se responsabiliza pelas condições de execução e peculiâridades inerentes a natureza dos
trabalhos, para a execução do objeto desta licitação. Observar item 14,

16 DAQUÂUF|CAçÂOECOÍ{ÔM|CO-F|NANCEIRA

16.1 Certidão negâtiva de Íalência ou concordata expedida pelo distribuidor dã sede do licitante, com data de
expedição ou revalidação dos últimos 90 (novêÍtal dias anteriores à data da realização da liciteção, caso o
documento não consigne prazo de validade. (quando se tratar de licitante na qualidade de filiel, êsta
Certidão deverá ser emitida em nome, endereço e CNPJ da matriz, expedidã pelo distribuidor dâ sede da
matriz).
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16.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício exiSível e apresentados na forma da

lei, constando obrigatoriamente o selo ou equivalente da Declaração de Habilitação Profissional - DHP,

fomecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do profissional de contabilidade responsável

pelâ confecção do documento, com os teÍmos de abenura e enceÍramento de\ridamente registrados na

lunta Comercial de origem, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balâncetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando enceÍrados há

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta ou SPED no caso de empresa com lucro real.

L7 DTSPOSTçÔES FTNATS

Os servtços descritos e devidamente especificedos neste Termo de Referência serão ãdquiridos através de

licitação na modalidade "Pregão Presencial" em conformidade com as disposiçóes contidas nâs Leis

7O.52O/2OO2 e 8666/93 e suas alterações posteriores, os queis dsr'erão seÍ prestados, de acordo com as

respectivas necessidades operacionais e especificidades pertinentes, objetivando o transporte, conforme
os trajetos e itinerários especificados neste Termo.

77.7

17.2 Os quantitativos informados neste TeÍmo são estimativos, sendo que, para atender a Seus interesses, a

Secretaria Municipal da Educação se reserva o direrto de alterar quantitativos, sem que isto implique
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § ].e do art. 65, da Lei

Federal 8.666/93, e suas posterioÍes alterações.

17.3 Demais obrigações, disposições e responsabilidades previstâs na Lei ne. 10.520/2002, Lei ne. 8.666/93 ê

alterações e na LeiComplementar ne 123/06.

PTANITHAS DE ESPECIFICAçÕES E QUATTÍÍATIVOS

toTE 01 - ROTETROS ALUNOS (PERÍODO DE 10 MESESI

ôNrBUs
URBANO

ôNrBUs

URSANO

ôNrBUs

URgANO

ÔNIBUS

UREANO

ÔNIBU5
URBANO

ôNrBUs
URBANO

ôNrBUs
UR8ÂNO

ôNrBUs
URBÂNO

0NrBUs
URBANO

ôNrBUs

URBANO

ôNlBUs
URBANO

ITEI{S
Hoú$o

saÍDÂ / REroR o ROÍErROs t(M

qUAilTlDADE

DE vEÍcuros
ESÍMADÂ

vEÍcuro
[,ÍUZADO

01
oThl rzh;
13h / 17h

JABEQUARÂ / CEÀS,

Perfa2endo cercá de 68 Xm diáÍio
68 01

02

07h10min / 12h10min
12h40rnin / 17h10min

18h30min / 22h10mrn

ouATRo rRMÃos {cÁipE DE BÂrxo}/ cEAs.
Peíazendo cerca de 15,6 Km diário.

15,6 01

03

07h10min / 12h10min
12h4Omin / 17hl0mrn
18h30min / 22h10min

euATRo RMÂos (cÀÍpE DE BArxo)/ cEAs.
Perfazendo cerc, de 15,6 (ín diário.

15,6 01
ôNrBUs
URBANO

04
07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10min
18h30min / 22h10min

sar'Íro EÍEvÃo / cEAs
Peíazendo cêrcâ de 36 Kíí diário

36 01

05
07h10min / 12h10min
12h40í\in / 17h10min
18h30min / 22h10min

sANTo EÍEvÃo / cEÂS

Perfa2endo cerca dê 36 Km diáro.
36 01

06
07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10min
18h30mln / 22h10min

PORTO 0O PATY / CEÂS.

Perfa2endo cerc3 de 1E,6 Km dÍário
18,6 01

o7
07h10Ínin / 12h10min

12h40ínin / 17h10min
18h30rl1in / 22h10min

TLHOTE / CEÀS.

Perfazendo cerc: de 37,2 Km diário
31,2 01

08
07h10min / 12h10min
12h4ornin / 17h10min
18h30rrin / 22h10min

MURIBECA DE DENTRO / CEÂS,

Perfazendo cerca dê 60 Km diário 60 01

09
07h10nrin / 12h10min
12h40ltr n / 17h10min
18h30rnin / 22h10min

MURIBECÁ OE DENTRO / CEAS.

Pêrfâzendo cerca de m (rn diário 60 01

10

18h30min 22h10min

07h10rnin / 12h10min
12h40min / 17h10min

socoRRo / cEÂs.
Perfazendo cercã de 49,8 (m diário 49,8 01

11

07h10min / 12h10min

lZh4Omin / 17h10min
18h30min / 22h10min

PORTO DO FERROLHO, ENGENHO DE BAIXO/ CEÂS
Peíazendo cerce de 78,6 Xm diáío 78,6 01

12

07h10min / 12h10min
12h40rnin / 17h10min
18h30rnin / 22h10min

PORÍO DO FERROLHO, ENGENHO OE EAIXO/ CEAs,
Perfâzendo cercr de 78,6 Km diário. 78,6 01

07h10mÍn / 12h10min
12h4omin / 17hlomin
18h30min / 22h10min

cÂÍPE DE ctMÂ / cEAs
Peíazendo cerê de 12 Xm diário- 12 01

Pregáo Presenciat n. O2S.2O1B 22
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)-p
ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNIcIPAL DE SÃo FRANCIsco Do coNDE
copEL-co rssÀo pERÍutaNElrE oE LEÍraÇÃo

01

NIBUS

URBANO

ôNrBUs
URBANO

ôNrBUs
URgANO

ÔNIBUS

URBÂNO

ôNrBUs
URBANO

ôNÍBUs
URBANO

ôNrBUs

URgANO

ôNrBUs
URBANO

ôNTBUS

URBANO

ôNrBUs
URBÂNO

ôNrBUs
U RBANO

ôNrBus
URBANO

ôNrBUs
U RBANO

ôNrBUs

URBANO

ôNrBUs
URBANO

ôNrBUs
U RBANO

ôNrBUs

URBÂNO

ôNrBUs
URBÂNO

ôNÍBUs
U RBANO

NIBUS

14

07h10nrin / 12h10min
12h4onrin / 17h10min
18h30min / 22h10min

CALMOl\JTE / CEAS,

Pedâ2endo cêrcá de 211(m diário
21

15
07h10min / 12h10min
12h4omin / 17h10min

)/ SAr'Ío EÍEvÃo (EMIRADA DE sANTo
EÍEvÃo (MÂRIA LUcIA ALvEs)),
Pêrfazendo cercr de 25,2 Km diário

c,ALMO|VTE (RUÁrORD

25,2 01

O7h10min / 12h10mrn
l2h1omin / 17h10lÍ1in
18h30min / 22h10min

cÂslNHÀs / IRoMAR (cAÍPE DE BÂIxo)
Peíazendo cerca dê 12 Xm diárb

12 01

77

07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10min
18h30min / 22h10mrn

cÁLMoNTE / tRoMÂR (cÁÍPE Dt BÂixo)
Pêrfa!êndo cerce de 12 (m diáíb

!2 0t

18

18h30nrin 22h10min

07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10min

cÁLMoNTE / tRoMAR lcÂÍPE oE gÀxo)
Pêíâzendo cercã de 12 Km diárlo

12 01
ôNrBUs
URBANO

19
07h10flrln / 12h10mrn

12h4omin / 17h10m n

cÀsrNHA / cÁr,rJoNTE / caÍpE Dt BÂrxo) cRÊcHE Do cArpE

Períazendo cercâ de 24 Xm diário
01

20

18h30Ínin 22h10min

07h10min / 12h10mrn
12h4Omin / 17h10mrn

cÂLMo\Írt / cÁÍpE DE BArxo (ÂNÂ TotJRrÀrHol
Perfazendo cerc! de 12 Kíh diário

01

2l
07h10min / 12h10min

l2h4omrn / 17h10min
18h30min / 22h10min

sÂtfio EÍEVÃo / caípE DE BAixo (aNÂ ÍouRrNNo)
Perfàzendo ceÍce de 33,6 XÍh diáÍio 33,6 01

72

07h10í\in / 12h10min
12h40min / 17h10min

18h30min / 22h10min

MURIBEcÂ DE OENTRo / cAÍPE DE BAIxo (ANA ToURINHo)
Peíazendo cercâ de 42|(m diário

42 01

23

18h30í\in 22h10min

07h10min / 12h10min

12h40írin / 17h10min
poRTo oo FERRoLHo / calpE DE BÀxo (ÂNA TouR NBo).
Peíâzendo cerca de 63 Km diário

63 01

24

07h10min / 12h10min
12h4omin / uhlomin
18h30mrn / 22h10min

socoRRo / cÂÍpE DE BÂrxo {ÂNÂ TouRrNHo}
Peíazendo cercâ de 34,2 Km diário

34,2 01
ôNrBUs
URBANO

25

07h10min / 12hlomin
12h4Omin / 17h10min

18h30min / 22h10min

]ABEQUAM / CAÍPT DE BA]xo ÍANA ToURINHo)
PerÍazendo cercâ de 96 l(m diárb 96 01

ONIBUS

URBANO

26

1Eh30min 22h10mrn

07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10man

JÂBEQUAM / cÂÍPE DE BAIxo (ANA ÍoURINHo)
Pêrfa2endo ceícâ de 96 Kí diár-o 96 01

ôNrBUs
U RBANO

27

18h30min 22h10min

07h10min / 12h10rnin
12h40min / 17h10min

JABEqUARA/ MOMTE/STDE,
Peíazendo c€rca de 167 Km diárlo 167 01

28

07h10min / 12h10mÍn
12h4omin / 17h'lomin
18hlomln / 22h10mln

]ABEQUÂRA/ MOMTE/ SEDE.

Pêíazendo cercâ dê 167 Km diáro 167 01

18h30min 22h10mrn

07h10min / 12h10mrn
12h40min / 17h10mrn

JABEqUARA/ MOMTE /SEDE.
Perfazendo cercã de 167|(m diário 767 01

30

07h10min / 12h10min
12h4Omin / 17h10min
18h30min / 22h10min

coRoa0o / pÂR}M RrM / ENGENHo D'ÁGUÂ / GUAÍBA/ BAtxÂ FRtÂ /
SEOE.

Perfâzendo cercâ de 102 Km diário
102 01

31

07h10min / 12h10min
12h4Omin / 17h10min
18h30min / 22h10min

MÂDRUGÂ/MoNTE/ ENGENHo D'ÁGUA/ GUAÍBÂ/ BÁtxA FRta/sEDE
Pêíarendo cercá dê 98,4 kn diáÍio 98,4 01

ôNrBUs
URBÁNO

07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10min

18h30..in / 22h10min

MADRUGÂ/ MoNIE/ ENGENHo O,ÁGUÂ/ GUÁÍBA/ BAIxA FRIÂ/ sEDE
Perfazendo cerca de 98,4l(rn drário 9A,4 01

33

07h10min / 12h10min
12h4omin / 17h10min
18h30min / 22h10min

SÂNTA EUSA / MÂcAco / coNIU NT,o DoM ]oÃo / sEDE
Peíazendo cerca de 66 Xm diário 66 01

34
07h10mln / 12h10min
12h40min / 17h10rnin
18h30min / 22h10min

SÂNTA ELrsa / MÂc.Aco / co NJUNTo DoM loÃo / sEDE
Perfârendo cerca de 66 (m diár-ro 66 01

ôNrBUs

UR8ÂNO

35

07h10min / 12h10min
12h40min / 17h10min
18h30min / 22h10min

MURIBECÁ DE DENTRO / OSORIO,
P€rfezendo cerEr de 25,2 (Ír diário 25,2 01

35
07h10min / 12htomin
12h4omrn / 17h10mrn
1Eh30min / 22h10min

r,íunrarcÁ / poNrn oo côco {LUztÊNE ÂMÁLla)
Pêrfazendo cerca dê42 Xm diário 42 01

37
12h50 17h10min

07h / 12h10mim VENCIMENTO / SEM ÍERRA/ PÂRAMIR M / ESCOLA
RURAL PAMMIRIM. Peíazendo cerG de 96 Km díár

SEDE / MADRUGÂ/
96 01

38 05h / 12h
MUR 8ECÂ/ ENGENHO OE SA]XO / IFBA(SÂNrO ÂMARO)

Pêrfazendo cercr de 120 Xm diário
c^ÍPE I

120 01

39 05h20min / 12h DÂS FLORES /]ÂBEQUAM DE AREIÂ / FBA(SÂiÍro
ndo cercâ de 130 Km diário

IABEQUARÂ

Perfaze 130 01
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40 07h10min / 12h10mrn
CAM PINAs / SÃO 8EI{TO / CENTRO / MONTE / PARAMIRIM / CANDE AS

(ESCOLÂ OA POLICIA MILITAR) Peíazendo ceícã de 40 Xm diário
40 01

41 12h I l'th
CIMPI NAS / SÃO SEIYIO / CENTRO / MONTE / PARAM R M / CANDEIÂS
(ESCoLA DA POL ClÂ MILITAR). Perfazendo cercá de 40 Krn diáÍio

40 01

1^lt ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo FRANcIsco oo coNDE
copEL-corúEsÀo pERÍúaNE TE oE LrcÍraçÂo

PREçO MENSAT ÍtüçO t [ÍInE I U Dràs.EsttAOOil
rorer arurr. (tÍii^r, mrÉl lol

Rot€ko
Turro
enino NotuÍno

Rodatêfi Dor rotalro Total por rotêiro Íotalpordia
lda (km) Xm (m

x t7 17 34 68

x x 2,6 2,6 s,2 15,5

03 x x x 2,6 2,6 5,2 1S,5

04 x x x 5 5 12 l6
05 x x x 6 6 12 36

x x 3,1 6,2 18,6

x x 6,2 6,2 t2,4 37,2

x x 10 10 20 60

09 x x x 10 10 20 60

10 x x x 8,3 8,3 15,6 49,8

x x 13,1 13,1 25,2 74,6

x x 13,1 13,1 26,2 74,6
x x 2 2 4 12

74 x x x 3,5 7 21

15 x x 6,3 6,3 12,5

x x 2 7 4 12

x x 2 2 4 12

x x 2 2 4 L2

19 x x 6 6 12 24

20 x x x 2 2 4 12

21 x x x 5,6 5,6 11,2 33,6

x x

I
7 7 14 42

x 10,5 10,5 21 63

x x x
x

5,7 5,7 11,4 y,2
x x 16 t2 96

x x 15 32 96
x x 27,84 27,84 55,6a 167

x x 21,44 27,44 55,64 167

x x 27,44 27,84 s5,64 167

x x x 17 t7 34 102
x x 16,4 18,4 12,8 98,4

x x x 16,4 76,4 ,2,e 98,4
x x 11 11 22 55

x x x 11 11 22 66

35 x x x 4,2 4,2 8,4 25,2
35ix x x 7 7 14 42

x 24 24 a8 96

60 60 t20 120

x 65 65 130 130
x 20 2A 10 4l)

x 20 2A 40 40
Tot.ld. xm Dia 2_474

Totâldê Xm Zl di.a mêg 54.428

01

02

11

25,2

17

18

72

23

24

25

2a

29

30

31

32

33

34

37

3E

39

40

41

rorE 02 - RorEtRos uNrvERs[Í/(Rlos (pERíoDo DE 12 MESEs)

x
x

x
x
x

06

a7

08

x
x
x

x
x
x

x
x

ONIBUS

URBANO

ôNrBUs
URgANO

ôNrBUs
RoDovÁRto

x
x
x
x

x

x

7

x
x

HoRÁruo
saíoÂ / REroRno

lTEns ROTEIROS ÍM
QUAiMDÂDE
Dt vEÍculos
ESÍIMADA

vElcuLo
uTtuzaDo

204 01

02

5Ão FRÂNcrÍo Do coNDE / saLvADoR -(prÍuaçu, pÂrAMÁREs, ptATÃ E

PÂRÂLEIA)/LAURO OE FREITAS - PÂRALEIÁ l. ' Peíalendo cerca de 204 Km

5Ão FRÁNcrsco oo coNoE / saLvADoR -(prruAÇu, PATAMARÉs, ptarÃ E

OSh:2omin / 12h:40min PARÂt.ElÂ)/LÀURO DE FREITAS - PÂRÂLEIÁ l. , Peíazendo cerca de 204 Km

0sh:20mrn / 12h:4omin01
ldiário

dlário
204 01
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uu
ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA TTUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL-COMTSSÀO PER ANEITTE OE LGrTAçÁO

ôNrBUs
RODOVÁRIO

0NrBUs
RODOVÁRrO

ôNrBUs
RODOVÁRIO

NIBUS

RODOvÁRrO

NIBUS

URBANO

ôNrBUs
RODOVÁRtO

ôNrBUs
ROOOVÁRIO

ÔNIBUS

RODOVÁRrO

ôNrBUs
ROOOvÁRrO

ôNrBUs

RODOvÁRrO

ÔNIBUS

URBANO

ôNrBUs
U RBANO

ôNr8us
URBANO

ONIBUS

URgANO

ôNrBUs
URBANO

ÔNIBUS

URBANO

PREçO MENSAT ÍPtçO LffiÍÁOO X 2 rnAS EsÍDr D6l
rorAr ANUAL (ÍuÍat rfr!§At x t4

Tuíno Rodaglm por rotêiío Totalpor rotêiro Totalpor diâ
Noturno lde (km) volta (km) Km Km

x !o2 102 2U 2ú
x 102 102 2U 204

03 x 106 106 272 212
04 x 106 106 212 212

106 106 212 212
106 106 I 212 212

x 95 95 190 190

Roteiro

01

02

05

06

x
x

03
l sÂo Fmricsco Do coNDE / sÂLvÂooR (cÂBULA, ÍrEP,cosra azu L,

Osh:2OMiN/ 12h:4OMiN PARÂLELA, SHOPPING DA BAHIA, PITUBÀ IMEUÍ}. PÂRALELÂ II, . PETíãZENdO

cerc. de 212 Km d'ár,o
212 01

tl4 05h 20mrn/ 12h:4omin
sÀo FRÂNcrsco oo coNoE / sÁLvADoR {cÂsu LA, sflEP,coÍa A2uL
PARALEIA, SHoPPING DA BAHIÂ, PITI]BA, MBUO ' PARÂLELÂ II. PerÍazendo

cêrc. de 212 Krn diáíio.
2r2 01

- 

TsÁo FRÁNctsco Do coNDE / saLVADoR (NÂzÂRÉ, LApA, pIEDADE, Rro

05 Osh:2Orn'N / 12h:40rt1iN VERM E!HO, CáNELA, FEDERAçÃO, CO M ÉRC!O, GÂRCIA, ONDINA E PRÂçÂ DÂ

SÉ)'CENrBo. ' Perhzendo cÊrc, de 212 Km diário.
2!7 01

ôNrBUs
RoDovÁRto

06 05h 20min / 12h:4omin
5Ão FRÂNCIÍo oO CONDE / SALVADOR (NÂZARÉ, úPÂ, PIEDÂDE, RIO

VERMELHo, cÂNEL, FEDERAçÃo, coMÉRcto, GARCta, oNotNâ E PRAça DA

sÉ) CENTRO. Perfazendo cerca de 212 Km diário
212 01

a1 ish:a5min / 22h
I úo rnnrcrsco oo coNDE / (LAURo oE FRErras - Perfãzendo cercr de 190

Km diário.
190 01

ÔNIBUS

RoDovÁRro

08 15h:4smin / 22h
sÃo FRÂNCISco oo CoNDE / SALVADOR (PARÂULÂ, PIATÃ, PATAMARES,

PITUAçU E CâBULA) PARÂLEtÂ I l. - Perfâzendo cerca de 20O Xm diário.
2m 01

09 15h:45min / 22h
sÃo FRANctsco Do coNDE / SaLVADoR ípaRÂLELÂ t TMBUÍ) paRALEtÂ v -

Perfãzendo cerca de 202 Km diáío.
202 01

ôNrsus
RoDovÁRro

10 15h:45min / 22h

sÃo FRAt{ctsco Do coNDE / sÂLvADoR (sHoPPrNG DA gÂHlÂ, cÂMlNHo
oas ÁRvoREs, ÍrEP E coÍa azul) - sTtEP , Perferêndo cer(a de 212 Km

dlárlo.
2L2 01

ôNrBUs
RooovÁRro

11 15h:4Smin / 22h

saMro EsrEvÃo, cÂÍpE DE crMA, caLMow.E, cÂÍpE DE BArxo, socoRRo, /
SALVAooR (AcM, FEDERÂcÃo, Rro vEcMELHo, AMÂRÂL|NA Ê prruEÂ)

oNDINA 'PÊríarendo cerca dê 210|(m diário.
210 01

12 15h:45min / 22h
sÃo FRÁNcrsco Do coNDE / sÂLvAooR (sHopprNG oa BAHra, caMrNHo

, oAs ÁRvoREs )- coÍA AZIJL, Perfarendo cerca de 212 Kín drário.
272 01

ôNrBUs
RoDovÁRro

13 15h:45m!n / 22h

ío FRÂNctsco Do coNDE / salAooR (oNDI\Â, vÂsco 0a GÂMÂ, vÂLr
Do caNELA, coMÉRcto E cÁLçaDA)cENTRo t. - PerÍerendo cerca de 210 Km

dá. o-

210

l

01

L4 15h-.5min / 22h

K)RTO DO FERROLHO, ENGENHO DE BAIXO, MURIEECâ / SALVAOOR

(NAzÂRÉ, LÀPA, P EDADE, GARCLÂ E BÂRBALHO} CEI.ITRO II, . P.íarêndo cer(á

I de 176,4 Xm diário.
t)6.4 01

15 05h20mrn / 12hr10min
sÃo FRANcIsco Do CoNoE / sALVÂooR ( CENÍRo / MoNTE / PARAM RIM /
AV, ÂCM (SHOPPING DA BAHIA)/ PITUSA / ÍIEP / COÍA AzUL, PeTfâ,endo

cercã de 160 Xm diário.
160 01

16 15h.45m,n / 22h10min
sÃo FRANcrsco 0o coNDE / saLvaDoR (cÂMplNAs/sÃo BENro / MoNTE/
PARÂMIRIM / AV ACM (sHOPP NG DÂ BÂHIA) PIÍUBA E TANCREOO NEVES

150 01

l7 tlh I 22h
sÂMro EÍEvÂo (cÂípE DE clMÂ, caLMol'TE, cÂípE DE BAlxo, poRTo oo
FERROLHO, ENGENHO DE gAIXO, MURIBECA, SOCORRO)/ CANOE ÂS - FAC, .

Perfâzendo cerca de 45,2 Km diário. I

45 2 01

18 l7í I 22h
SÂI'ÍIO ESTEVÃO (CÂÍPE DE CIMA, CALMOÀITE, CÂÍPE DE BAIXO, PORÍO DO

FERROLHO, ENGENHO DE BAtXO, MURtEECA, SOCORRO)/ CANDETAs - FAC.

Perfazendo cerca de45,2 Km diário.
45,2 01

01t9 ' 17h.3omin / 22h
sÃo FRANctsco Do coNoE ícaMptNAs, MoNTE, PÂRAMtRtM, MADRUGA E

COROÂDO) / CANDEIAS - DIÍntÍOs. - Peíateíldo cerca de 70 Km daário.
70

20

sÂMo EÍEvÃo, cÂípE DE ctMA, cÂÍpE DE BArxo, MURtBEca, poRTo Do
O4h:3OM|N . SÓ lDA FERROLHO E SOCORRO / C-ANDEIAS,

I Peíarendo cercà de 61,2 Krn diário.
61,2 01

21 17h:30min / 22h
sÃo FRÂNCrsco Do coNDE {sÃo BENTo,SEDE)/ caNDEras - sEDE.

PêrÍa2endo cercã de 58 Km diário.
58 01

ôNrBUs
URBANO

22 17h:30min / 22h
sÃo FRÂNcrsco Do coNDE (sÃo BENTo, sEoE)/ cÂNDE|as, sEoE. -

PêrÍazendo cercã de 58 Km diáro
58 01

23 06h:10mrn / 13h
sÃo FRÂNcrsco Do coNDE, paRAMrRtM. / sÂl{ToAMARo., pêrfãzendo

ceró de 62,8 Km diário.
52,4 01

ôNrBUs
URBANO

74 17h:30min / 22h
SÃO FRÁNctsco ôO coNDE / SAr'ÍTo ÂMARO , Perfázendo cercã de 46 xrn

diário
46 01

07h / 11:40min

16h:30min / 22h30min

SAt.Iro EÍEVÃo / cALMoNTE/ cÂPE DE BAIxo / PoRTo Do FERRoLHo /
MURIBECA / SOCORRO / IABEQUARA DÊ AREIÂ / MONTE / PÂRAMIRIM /
COROAOO /MADRUGA/ UNILAS / IMLVN / APAE E GURUGE. - Perfazendo
cercâ de 248 l(m diáno.

244 01

01

rtino
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u7t ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE
COPEL - COMlsSÃO PERÍ{ANENTÊ DE LICÍTAÇÃO

x 100 100 200 200

09 x 1.01 101 242 202
x 106 772 2r2
x 105 105 210 210

x 106 106 2r2 212
x 105 105 270 210

x 84,2 88,2 776,4 776,4

80 80 160 150

x 75 75 150 150

x 22,6 zz,6 45,2 45,2

x 22,6 22,6 45,2 45,2

x 35 35 70 70

61,2 61,2 6r,2
x 29 58 58

x 29 29 58 58

31,4 31,4 52,8 62,8

x 23 23 46 46

x 62 62 124 244

3.872,8

85.201,6

10

11

12

13

14

15 x

16

!7
18

!9
20 x
27

22

23

24

25

Tot ld. l(m Dh
Íot.ld. xm 22 dbs mês

08

x

x
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ffi
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT O€ SÃO FRÁNCISCO DO CONDE
CONTROTÂDORIA GERÂt

FOIHA OE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 426612020 CHEK-UST Ne 1414 COMPETENCTA 08/2020
CREDOR ATI.ANTICO TRANSPORTE LTDA

OBJETO SERVrçOS DE LOCAçAO DE VETCULOS

Prezado senhor,

considerondo noto fiscol ne 3i29(lolhd ne 07) e considerando os demois peços de furmolizoção, ombos otestddo ,

é que esto COGEM encominho o presente contendo o mesmo 44(qudrento e qudtto ),lolhas numerudos e

rubricodds.

Sõo Froncisco do Conde, ,0 de setembrc de 2020.

AO FUNDO SESAU

Pcru conhecimento e prcvidencios.

d,,,rr/
FUVIANA AMARAL

aNAUSTA /COGEM



26.26. GAPRE 6076 33.90.39 00

29,29 . SEFAZ 6118 33.90.39 00

31.31- SEDESE 6207 33.90.39 00

31.32. SEDESE 6202 33.90.39 oolz8/2e
31.32 - SEDESE 6Zt2 33.90.39 oo/29
31.32 - SEDESE 6215 33.90.39 00

31.32 - SEDESE 6278 33.90.39 00

31.32 - SEDESE 6273 33.90.39 ool29
31.32 - SEDESE 6274 33.90.39 00128

31.32. SEDESE 6806 33.90.39 oo/29
31.32 - SEDESE 6277 33.90.39 00/28/29
34.34 - SECOM 6230 33.90.39 00

36.36 - SESCOP 6237 33.90.39 00

37.37 - SEMAP 6240 33.90.39 00

39.39 - SEPLAN 6098 33.90.39 00

40.40 - ouvtDoRlA 6227 33.90.39 00

41.41 - SDHCJ 6228 33.90.39 00

43.43 - SEPROJE 6232 33.90.39 00

O presente apostilamento vigora a partir da presente data

São Francisco do Conde, 03 de Agosto de2020.

Maria Natalice nço a Silva
rçamentoSecretária da Fazenda e
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PREFETTURA MUMCIpAL or sÂo FRANCISCo Do coNDE
Praça da Independência, s/n - Cep, 43.900-000
CNPJ no. 1 3.830.823/0001 -96

Adm

APOSTTLAMENTO NO 3 DE DOTACÃO ORCAMENTÁNIN NO
CoNTRATO No 084/2018

Apostilamento de dotação orçamentária
ao contrato no. 084/2018, firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE e a empresa
ATLÂNTICO TRÂNSPORTES E
TURISMO LTDA, na forma abaixo:

A Secretária da Fazenda e Orçamento da Prefeitura Municipal de São Francisco do
Conde, devidamente autorizada através do Decreto nc. 190412017, de 01 de
Fevereiro de 2017, com base no Art. 65, § 80, da Lei 8.666i93 e atendendo o
estabelecido na Lei Municipal No 584/2019 -LOA2020 e Decreto Orçamentário no

122812019 - QDD 2020, ainda considerando o Decreto Municipal no 257412020, de
17 de abil de 2020, que declara Estado de Calamidade Pública no MunicÍpio de
Sâo Francisco do Conde e Decreto no 25751202Q, de 20 de abril de 2020, que abre
Crédito Adicional Extraordinário, resolve alterar a dotaçáo orçamentária ao
Contrato no.08412Q18, celebrado em 25 de Maio de 2018, especificamente a
Cláusula Quarta, cuja dotação orçamentária passa a ser:

UNIDADE ORçAMENTARIA PROJ/ATIVIDADE ETEMENTO FONTE

03.03 - sEGOV 2L57 33.90.39 00

04.04 - sEGAD 2074 33.90.39

05.35 - SEDUC 2028 33.90.39 01

06.30 - sEsAU 2702 33.90.39 02/t4
06.30 - sESAU 2t70 33.90.39 02/L4

0206.30 - SESAU 4052 33.90.39

06.30 - sESAU 60tt 33.90.39 02

05.30 - SESAU 6276 33.90.39 02/L4
06.30 - SESAU 6279 33.90.39 09

06.30 - SESAU 6280 33.90.39 t4
12.12 - SEDEC 2r53 33.90.39 00
17.17 - NUR 2002 33.90.39 00
20.20 - cocEM 2032 33.90.39 00

21.21- SEINF 6065 33.90.39 00
23.23 - SECULT 6111 33.90.39 00

24.24 - SETUR 6110 33.90.39 00


